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SEÇÃO 11
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente
da República:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
11 - exercer, com o auxilio dos Ministros de Esta

do, a direção superior da administração federal;
111 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos

casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as

leis, bem como expedir decretos e regulamentos para
sua fiel execução;

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor sobre a organização e o funciona

mento da administração federal, na forma da lei;
VII - manter relações com estados estrangeiros

e acreditar seus representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos inter

nacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacio
nal;

IX - decretar o estado de defesa e o estado de
sítio;

X - decretar e executar a intervenção federal;

EM n° 348 DAI/CJ-MRE - PAIN ONU

Brasília, 27 de novembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à elevada conside

ração de Vossa Excelência o anexo texto da "Conven
ção das Nações Unidas contra o Crime Organizado
Transnacional", subscrita pelo Governo brasileiro du
rante a Conferência de Palermo, realizada em 15 de
dezembro de 2000, naquela cidade italiana. Fazem
parte integrante da Convenção seus dois Protocolos,
relativos ao "Combate ao Tráfico de Migrantes por via
Terrestre Marítima e Aérea" e à "Prevenção, Repres
são e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial
Mulheres e Criança:'

2. O Brasil participou ativamente nas negocia
ções da Convenção e de seus Protocolos, cujos obje
tivos vêm ao encontro dos esforços do Governo brasi
leiro em matéria de combate ao crime organizado.
Delegações compostas por representantes do Minis
tério da Justiça e por diplomatas da Embaixada em
Viena tomaram parte em todas as sessões do Comitê
ad hoc que, cor mandato da Assembléia Geral das
Nações Unidas, foi encarregado de colaborar um am
plo instrumento jurídico internacional relativo ao com-

bate ao crime organizado, com vistas a favorecer a
promoção de urna eficaz cooperação internacional
nessa arca.

3. A atuação das delegações brasileiras pau
tou-se pela busca de consensos e a superação de di
vergências pontuais, sem abrir irão do respeito ao
principio da soberania nacional. Nesses esforços, as
delegações brasileiras agiram em estreita colabora
ção com os países do GRULAC, os quais defendem,
em geral, posições muito semelhantes, fruto de tradi
ções jurídicas e culturais comuns.

4. No âmbito da OEA, o projeto da Convenção
foi objeto de Resolução, aprovada na XXX Assem
bléia Geral e que contou com o co-patrocínio brasilei
ro, de apoio aos trabalhos do Comitê ad hoc.

5. O Senhor Ministro da Justiça, que foi o signa
tário da Convenção pelo Governo brasileiro, solici
tou-me as providências pertinentes com vistas à
aprovação interna daquele instrumento jurídico inter
nacional.

6. À luz do exposto e com vastas ao encaminha
mento do assunto à apreciação do Poder Legislativo,
submeto a Vossa

Excelência projeto de Mensagem ao Congresso
Nacional, acompanhado de tradução em português
do texto da Convenção.

Respeitosamente, - Celso Lafer, Ministro de
Estado das Relações Exteriores.

Convenção das Nações Unidas
Contra o Crime Organizado Transnacional

ARTIGO 1
Objetivo

O objetivo da presente Convenção consiste em
promover a cooperação para prevenir e combater
mais eficazmente a criminal idade organizada trans
nacional.

ARTIGO 2
Terminologia

Para efeitos da presente Convenção, enten
de-se por:

a) "Grupo criminoso organizado" - gru
po estruturado de três ou mais pessoas,
existente há algum tempo e atuando con
certadamente com o propósito de cometer
uma ou mais infrações graves ou enuncia
das na presente Convenção, com a intenção
de obter, direta ou indiretamente, um benefi
cio econômico ou outro beneficio material;
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b) "infração grave" - ato que constitua
infração punível com uma pena de privação
de liberdade, cujo máximo não seja inferior
a quatro anos ou com pena superior;

c) "Grupo estruturado" - grupo forma
do de maneira não fortuita para a prática
imediata de uma infração, ainda que os
seus membros não tenham funções formal
mente definidas, que não haja continuidade
na sua composição e que não disponha de
unia estrutura elaborada;

d) "Bens" - os ativos de qualquer tipo,
corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóve
is, tangíveis ou intangíveis, e os documen
tos ou instrumentos jurídicos que atestem a
propriedade ou outros direitos sobre os refe
ridos ativos;

e) "Produto do crime" - os bens de
qualquer tipo, provenientes, direta ou indire
tamente, da prática de um crime;

f) "Bloqueio" ou "apreensão" - a proibi
ção temporária de transferir, converter, dis
por ou movimentar bens, ou a custódia ou
controle temporário de bens, por decisão de
um tribunal ou de outra autoridade compe
tente;

g) "Confisco" - a privação com caráter
definitivo de bens, por decisão

de um tribunal ou outra autoridade
competente;

h) "Infração principal" - qualquer infra
ção de que derive um produto que possa
passar a constituir objeto de uma infração
definida no artigo 6 da presente Convenção;

i) "Entrega vigiada" - a técnica que
consiste em permitir que remessas ilícitas
ou suspeitas saiam do território de um ou
mais estados, os atravessem ou neles en
trem, com o conhecimento e sob o controle
das suas autoridades competentes, com a
finalidade de investigar infrações e identifi
car as pessoas envolvidas na sua prática;

j) "Organização regional de integração
econômica" - uma organização constituída
por estados soberanos de urna região de
terminada, para a qual estes estados te
nham transferido competências nas ques
tões reguladas pela presente Convenção e
que tenha sido devidamente mandatada, em
conformidade com os seus procedimentos
internos, para assinar, ratificar, aceitar ou

aprovar a Convenção ou a ela aderir; as re
ferências aos "Estados Partes" constantes
da presente Convenção são aplicáveis a es
tas organizações, nos limites das suas com
petências.

ARTIGO 3
Âmbito de aplicação

1. Salvo disposição em contrário, a presente
Convenção é aplicável à prevenção, investigação, ins
trução e julgamento de:

a) Infrações enunciadas nos art. 5, 6, 8
e 23 da presente Convenção; e

b) Infrações graves, na acepção do art.
2 da presente Convenção; sempre que tais
infrações sejam de caráter transnacional e
envolvam um grupo criminoso organizado;

2. Para efeitos do parágrafo 1 do presente arti
go, a infração será de caráter transnacional se:

a) For cometida em mais de um Esta-
do;

b) For cometida num só Estado, mas
uma parte substancial da sua preparação,
planejamento, direção e controle tenha lugar
em outro Estado;

c) For cometida num só Estado, mas
envolva a participação de um grupo crimino
so organizado que pratique atividades crimi
nosas em mais de um Estado; ou

d) For cometida num só Estado, mas
produza efeitos substanciais noutro Estado.

ARTIGO 4
Proteção da soberania

1. Os Estados-Partes cumprirão as suas obri
gações decorrentes da presente Convenção no res
peito pelos princípios da igualdade soberana e da
integridade territorial dos Estados, bem como da
não-ingerência nos assuntos internos de outros
Estados.

2. O disposto na presente Convenção não au
toriza qualquer Estado-Parte a exercer, em território
de outro Estado, jurisdição ou funções que o direito
interno desse Estado reserve exclusivamente às
suas autoridades.
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ARTIGO 5
Criminalização da participação em um

grupo criminoso organizado

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legis
lativas ou outras que sejam necessárias para caracte
rizar como infração penal, quando praticado intencio
nalmente:

a) Um dos atos seguintes, ou ambos,
enquanto inflações penais distintas das que
impliquem a tentativa ou a consumação da
atividade criminosa:

i) O entendimento com uma ou mais
pessoas para a prática de uma infração gra
ve, com uma intenção direta ou indiretamen
te relacionada com a obtenção de um bene
fício econômico ou outro benefício material
e, quando assim prescrever o direito interno,
envolvendo um ato praticado por um dos
participantes para concretizar o que foi acor
dado ou envolvendo a participação de um
grupo criminoso organizado;

ii) A conduta de qualquer pessoa que,
conhecendo a finalidade e a atividade crimi
nosa geral de um grupo criminoso organiza
do, ou a sua intenção de cometer as infra
ções em questão, participe ativamente em:

a. Atividades ilícitas do grupo crimino
so organizado;

b. Outras atividades do grupo crimino
so organizado, sabendo que a sua participa
ção contribuirá para a finalidade criminosa
acima referida;

b) O ato de organizar, dirigir, ajudar, in
citar, facilitar ou aconselhar a prática de
uma infração grave que envolva a participa
ção de um grupo criminoso organizado.

2. O conhecimento, a intenção, a finalidade, a
motivação ou o acordo a que se refere o parágrafo I
do presente artigo poderão inferir-se de circunstân
cias factuais objetivas.

3. Os Estados-Partes cujo direito interno condi
cione a incriminação pelas infrações referidas no inci
so i da alínea a do parágrafo I do presente artigo ao
envolvimento de um grupo criminoso organizado dili
genciarão no sentido de que o seu direito interno
abranja todas as infrações graves que envolvam a
participação de grupos criminosos organizados.
Estes Estados-Partes, assim como os Estados-Par
tes cujo direito interno condicione a incriminação pe
las infrações definidas no inciso i da alínea a do pará-

grafo I do presente artigo à prática de um ato concer
tado, informarão deste fato o Secretário Geral da
Organização das Nações Unidas, no momento da as
sinatura ou do depósito do seu instrumento de ratifi
cação, aceitação, aprovação ou adesão à presente
Convenção.

ARTIGO 6
Criminalização da lavagem do produto do crime

1. Cada Estado-Parte adotará, em conformida
de com os princípios fundamentais do seu direito in
terno, as medidas legislativas ou outras que sejam
necessárias para caracterizar como infração penal,
quando praticada intencionalmente:

a) i) A conversão ou transferência de
bens, quando quem o faz tem conhecimento
de que esses bens são produto do crime,
com o propósito de ocultar ou dissimular a
origem ilícita dos bens ou ajudar qualquer
pessoa envolvida na prática da infração
principal a furtar-se às conseqüências jurídi
cas dos seus atos;

ii) A ocultação ou dissimulação da ver
dadeira natureza, origem, localização, dis
posição, movimentação ou propriedade de
bens ou direitos a eles relativos, sabendo o
seu autor que os ditos bens são produto do
crime;

b) e, sob reserva dos conceitos funda
mentais do seu ordenamento jurídico:

i) A aquisição, posse ou utilização de
bens, sabendo aquele que os adquire, pos
sui ou utiliza, no momento da recepção, que
são produto do crime;

ii) A participação na prática de uma
das infrações enunciadas no presente arti
go, assim como qualquer forma de associa
ção, acordo, tentativa ou cumplicidade, pela
prestação de assistência, ajuda ou aconse
lhamento no sentido da sua prática.

2. Para efeitos da aplicação do parágrafo I do
presente artigo:

a) Cada Estado-Parte procurará apli
car o parágrafo 1 do presente artigo à mais
ampla gama possível de infrações principa
is;

b) Cada Estado-Parte considerará
como infrações principais todas as infrações
graves, na acepção do artigo 2 da presente
Convenção, e as infrações enunciadas nos
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seus artigos 5, 8 e 23. Os Estados-Partes
cuja legislação estabeleça uma lista de in
frações principais específicas incluirá entre
estas, pelo menos, uma gama completa de
infrações relacionadas com grupos crimino
sos organizados;

c) Para efeitos da alínea b, as infra
ções principais incluirão as infrações come
tidas tanto dentro como fora da jurisdição do
Estado-Parte interessado. No entanto, as in
frações cometidas fora da jurisdição de um
Estado-Parte só constituirão infração princi
pal quando o ato correspondente constitua
inflação penal à luz do direito interno do
Estado em que tenha sido praticado e cons
titua infração penal à luz do direito interno
do Estado-Parte que aplique o presente arti
go se o crime aí tivesse sido cometido;

d) Cada Estado-Parte fornecerá ao
Secretário Geral das Nações Unidas uma
cópia ou descrição das suas leis destinadas
a dar aplicação ao presente artigo e de
qualquer alteração posterior;

e) Se assim o exigirem os princípios
fundamentais do direito interno de um Esta
do-Parte, poderá estabelecer-se que as in
frações enunciadas no parágrafo I do pre
sente artigo não sejam aplicáveis às pesso
as que tenham cometido a infração princi
pal;

f) O conhecimento, a intenção ou a
motivação, enquanto elementos constituti
vos de uma infração enunciada no parágrafo
I do presente artigo, poderão inferir-se de
circunstâncias factuais objetivas.

ARTIGO 7
Medidas para combater a lavagem de dinheiro

1. Cada Estado-Parte:

a) Instituirá um regime interno comple
to de regulamentação e controle dos bancos
e instituições financeiras não bancárias e,
quando se justifique, de outros organismos
especialmente susceptíveis de ser utilizados
para a lavagem de dinheiro, dentro dos limi
tes da sua competência, a fim de prevenir e
detectar qualquer forma de lavagem de di
nheiro, sendo nesse regime enfatizados os
requisitos relativos à identificação do cliente,
ao registro das operações e à denúncia de
operações suspeitas;

b) Garantirá, sem prejuízo da aplicação
dos artigos 18 e 27 da presente Convenção,
que as autoridades responsáveis pela admi
nistração, regulamentação, detecção e repres
são e outras autoridades responsáveis pelo
combate à lavagem de dinheiro (incluindo,
quando tal esteja previsto no seu direito inter
no, as autoridades judiciais), tenham a capaci
dade de cooperar e trocar informações em
âmbito nacional e internacional, em conformi
dade com as condições prescritas no direito
interno, e, para esse fim, considerará a possi
bilidade de criar um serviço de informação fi
nanceira que funcione como centro nacional
de coleta, análise e difusão de informação re
lativa a eventuais atividades de lavagem de
dinheiro.

2. Os Estados-Partes considerarão a possibili
dade de aplicar medidas viáveis para detectar e vigi
ar o movimento transfronteiriço de numerário e de tí
tulos negociáveis, no respeito pelas garantias relati
vas à legítima utilização da informação e sem, por
qualquer forma, restringir a circulação de capitais lí
citos. Estas medidas poderão incluir a exigência de
que os particulares e as entidades comerciais notifi
quem as transferências transfronteriças de quantias
elevadas em numerário e títulos negociáveis.

3. Ao instituírem, nos termos do presente artigo,
um regime interno de regulamentação e controle, e
sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo da
presente Convenção, todos os Estados-Partes são
instados a utilizar como orientação as iniciativas perti
nentes tomadas pelas organizações regionais, in
ter-regionais e multilaterais para combater a lavagem
de dinheiro.

4. Os Estados-Partes diligenciarão no sentido
de desenvolver e promover a cooperação à escala
mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as au
toridades judiciais, os organismos de detecção e re
pressão e as autoridades de regulamentação finan
ceira, a fim de combater a lavagem de dinheiro.

ARTIGO 8
Criminalização da corrupção

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legis
lativas e outras que sejam necessárias para caracteri
zar como infrações penais os seguintes atos, quando
intencionalmente cometidos:

a) Prometer, oferecer ou conceder a
um agente público, direta ou indiretamente,
um benefício indevido, em seu proveito pró-



04132 Quarta-feira 26 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Fevereiro de 2003

prio ou de outra pessoa ou entidade, a fim
de praticar ou se abster de praticar um ato
no desempenho das suas funções oficiais;

b) Por um agente público, pedir ou
aceitar, direta ou indiretamente, um benefi
cio indevido, para si ou para outra pessoa
ou entidade, a fim de praticar ou se abster
de praticar um ato no desempenho das suas
funções oficiais.

2. Cada Estado Parte considerará a possibili
dade de adotar as medidas legislativas ou outras
que sejam necessárias para conferir o caracter de
infração penal aos atos enunciados no parágrafo 1°
do presente artigo que envolvam um agente público
estrangeiro ou um funcionário internacional. Do
mesmo modo, cada Estado Parte considerará a pos
sibilidade de conferir o caracter de infração penal a
outras formas de corrupção.

3. Cada Estado Parte adotará igualmente as
medidas necessárias para conferir o caráter de infra
ção penal à cumplicidade na prática de uma infração
enunciada no presente artigo.

4. Para efeitos do parágrafo 1° do presente arti
go e do artigo 9°, a expressão "agente público" desig
na, além do funcionário público, qualquer pessoa que
preste um serviço público, tal como a expressão é de
finida no direito interno e aplicada no direito penal do
Estado Parte onde a pessoa em questão exerce as
suas funções.

ARTIGO 9°
Medidas contra a corrupção

1. Para além das medidas enunciadas no artigo
8° da presente Convenção, cada Estado Parte, na
medida em que seja procedente e conforme ao seu
ordenamento jurídico, adotará medidas eficazes de
ordem legislativa, administrativa ou outra para promo
ver a integridade e prevenir, detectar e punir a corrup
ção dos agentes públicos.

2. Cada Estado Parte tomará medidas no senti
do de se assegurar de que as suas autoridades atu
am eficazmente em matéria de prevenção, detecção
e repressão da corrupção de agentes públicos, inclu
sivamente conferindo a essas autoridades indepen
dência suficiente para impedir qualquer influência in
devida sobre a sua atuação.

ARTIGO 10
Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado Parte adotará as medidas ne
cessárias, em conformidade com o seu ordenamento

jurídico, para responsabilizar pessoas jurídicas que
participem em infrações graves envolvendo um grupo
criminoso organizado e que cometam as infrações
enunciadas nos artigos 5°, 6°, 8° e 23 da presente
Convenção.

2. No respeito pelo ordenamento jurídico do
Estado Parte, a responsabilidade das pessoas jurídi
cas poderá ser penal, civil ou administrativa.

3. A responsabilidade das pessoas jurídicas não
obstará à responsabilidade penal das pessoas físicas
que tenham cometido as infrações.

4. Cada Estado Parte diligenciará, em especial,
no sentido de que as pessoas jurídicas consideradas
responsáveis em conformidade com o presente artigo
sejam objeto de sanções eficazes, proporcionais e
acautelatórias, de natureza penal e não penal, inclu
indo sanções pecuniárias.

ARTIGO 11
Processos judiciais, julgamento e sanções

1. Cada Estado Parte tomará a prática de qual
quer (uma) infração enunciada nos artigos 5°,6°,8° e
23 da presente Convenção passível de sanções que
tenham em conta a gravidade dessa infração.

2. Cada Estado Parte diligenciará para que qual
quer poder judicial discricionário conferido pelo seu
direito interno e relativo a processos judiciais contra
indivíduos por infrações previstas na presente Con
venção seja exercido de forma a otimizar a eficácia
das medidas de detecção e de repressão destas in
frações, tendo na devida conta a necessidade de
exercer um efeito cautelar da sua prática.

3. No caso de infrações como as enunciadas
nos artigos 5°, 6°, 8° e 23 da presente Convenção,
cada Estado Parte tomará as medidas apropriadas,
em conformidade com o seu direito interno, e tendo
na devida conta os direitos da defesa, para que as
condições a que estão sujeitas as decisões de aguar
dar julgamento em liberdade ou relativas ao processo
de recurso tenham em consideração a necessidade
de assegurar a presença do argüido em todo o pro
cesso penal ulterior.

4. Cada Estado Parte providenciará para que os
seus tribunais ou outras autoridades competentes te
nham presente a gravidade das infração previstas na
presente Convenção quando considerarem a possibi
lidade de uma libertação antecipada ou condicional
de pessoas reconhecidas como culpadas dessas in
frações.

5. Sempre que as circunstâncias o justifiquem,
cada Estado Parte determinará, no âmbito do seu di-
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reito interno, um prazo de prescrição prolongado, du
rante o qual poderá ter ínicio o processo relativo a
uma das infrações previstas na presente Convenção,
devendo esse período ser mais longo quando o pre
sumível autor da infração se tenha subtraído à justiça.

6. Nenhuma das disposições da presente Con
venção prejudica o princípio segundo o qual a defini
ção das infrações nela enunciadas e dos meios jurídi
cos de defesa aplicáveis, bem como outros princípios
jurídicos que rejam a legalidade das incriminações,
são do foro exclusivo do direito interno desse Estado
Parte, e segundo o qual as referidas infrações são ob
jeto de procedimento judicial e punidas de acordo
com o direito desse Estado Parte.

ARTIGO 12
Confisco e apreensão

1. Os Estados Partes adotarão, na medida em
que o seu ordenamento jurídico interno o permita, as
medidas necessárias para permitir o confisco:

a) Do produto das infrações previstas na pre
sente Convenção ou de bens cujo valor corresponda
ao desse produto;

b) Dos bens, equipamentos e outros instrumen
tos utilizados ou destinados a ser utilizados na prática
das infrações previstas na presente Convenção.

2. Os Estados Partes tomarão as medidas ne
cessárias para permitir a identificação, a localização,
o embargo ou a apreensão dos bens referidos no pa
rágrafo 10 do presente artigo, para efeitos de eventual
confisco.

3. Se o produto do crime tiver sido convertido, to
tal ou parcialmente, noutros bens, estes últimos po
dem ser objeto das medidas previstas no presente ar
tigo, em substituição do referido produto.

4. Se o produto do crime tiver sido misturado
com bens adquiridos legalmente, estes bens pode
rão, sem prejuízo das competências de embargo ou
apreensão, ser confiscados até ao valor calculado do
produto com que foram misturados.

5. As receitas ou outros benefícios obtidos com
o produto do crime, os bens nos quais o produto te
nha sido transformado ou convertido ou os bens com
que tenha sido misturado podem também ser objeto
das medidas previstas no presente artigo, da mesma
forma e na mesma medida que o produto do crime.

6. Para efeitos do presente artigo e do artigo 13,
cada Estado Parte habilitará os seus tribunais ou ou
tras autoridades competentes para ordenarem a
apresentação ou a apreensão de documentos bancá
rios, financeiros ou comerciais. Os Estados Partes

não poderão invocar o sigilo bancário para se recusa
rem a aplicar as disposições do presente número.

7. Os Estados Partes poderão considerar a pos
sibilidade de exigir que o autor de uma infração de
monstre a proveniência licita do presumido produto
do crime ou de outros bens que possam ser objeto de
confisco, na medida em que esta exigência esteja em
conformidade com os princípios do seu direito interno
e com a natureza do processo ou outros procedimen
tos judiciais.

8. As disposições do presente artigo não deve
rão, em circunstância alguma, ser interpretadas de
modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Nenhuma das disposições do presente artigo
prejudica o princípio segundo o qual as medidas nele
previstas são definidas e aplicadas em conformidade
com o direito interno de cada Estado Parte e segundo
as disposições deste direito.

ARTIGO 13
Cooperação intermacional para efeitos

de confisco

1. Na medida em que o seu ordenamento jurídi
co interno o permita, um Estado Parte que tenha re
cebido de outro Estado Parte, competente para co
nhecer de uma infração prevista na presente Conven
ção, um pedido de confisco do produto do crime,
bens, equipamentos ou outros instrumentos referidos
no parágrafo 10 do artigo 12 da presente Convenção
que se encontrem no seu território, deverá:

a) Submeter o pedido às suas autoridades com
petentes, a fim de obter uma ordem de confisco e, se
essa ordem for emitida, executá-Ia; ou

b) Submeter às suas autoridades competentes,
para que seja executada conforme o solicitado, a de
cisão de confisco emitida por um tribunal situado no
território do Estado Parte requerente, em conformida
de com o parágrafo 10 do artigo 12 da presente Con
venção, em relação ao produto do crime, bens, equi
pamentos ou outros instrumentos referidos no pará
grafo 10 do artigo 12 que se encontrem no território do
Estado Parte requerido.

2. Quando um pedido for feito por outro Estado
Parte competente para conhecer de uma infração pre
vista na presente Convenção, o Estado Parte requerido
tomará medidas para identificar, localizar, embargar ou
apreender o produto do crime, os bens, os equipamen
tos ou os outros instrumentos referidos no parágrafo 10

do artigo 12 da presente Convenção, com vista a um
eventual confisco que venha a ser ordenado, seja pelo
Estado Parte requerente, seja, na seqüência de um pe-
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dido formulado ao abrigo do parágrafo 1 do presente ar
tigo, pelo Estado Parte requerido.

3. As disposições do artigo 18 da presente Con
venção aplicam-se mutatis mutandis ao presente
artigo. Para além das informações referidas no pará
grafo 15 do artigo 18, os pedidos feitos em conformi
dade com o presente artigo deverão conter:

a) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea
a do parágrafo 1° do presente artigo, uma descrição
dos bens a confiscar e uma exposição dos fatos em
que o Estado Parte requerente se baseia, que permi
ta ao Estado Parte requerido obter uma decisão de
confisco em conformidade com o seu direito interno;

b) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea
b do parágrafo 1° do presente artigo, uma cópia legal
mente admissível da decisão de confisco emitida pelo
Estado Parte requerente em que se baseia o pedido,
uma exposição dos fatos e informações sobre os limi
tes em que é pedida a execução da decisão;

c) Quando o pedido for ferto ao abrigo do pará
grafo 2°, do presente artigo, uma exposição dos fatos
em que se baseia o Estado Parte requerente e uma
descrição das medidas pedidas.

4. As decisões ou medidas previstas nos pará
grafo 1° e parágrafo 2° do presente artigo são toma
das pelo Estado Parte requerido em conformidade
com o seu direito interno e segundo as disposições do
mesmo direito, e em conformidade com as suas re
gras processuais ou com qualquer tratado, acordo ou
protocolo bilateral ou multilateral que o ligue ao Esta
do Parte requerente.

5. Cada Estado Parte enviará ao Secretário Ge
rai da Organização das Nações Unidas uma cópia
das suas leis e regulamentos destinados a dar aplica
ção ao presente artigo, bem como uma cópia de qual
quer alteração ulteriormente introduzida a estas leis e
regulamentos ou uma descrição destas leis, regula
mentos e alterações ulteriores.

6. Se um Estado Parte decidir condicionar a ado
ção das medidas previstas nos parágrafos 1° e 2°, do
presente artigo à existência de um tratado na matéria,
deverá considerar a presente Convenção como uma
base jurídica necessária e suficiente para o efeito.

7. Um Estado Parte poderá recusar a coopera
ção que lhe é solicitada ao abrigo do presente artigo,
caso a infração a que se refere o pedido não seja
abrangida pela presente Convenção.

8. As disposições do presente artigo não deve
rão, em circunstância alguma, ser interpretadas de
modo a afetar os direitos de terceiros de boa fé.

9. Os Estados Partes considerarão a possibili
dade de celebrar tratados, acordos ou protocolos bila
terais ou multilaterais com o objetivo de reforçar a efi
cácia da cooperação internacional desenvolvida para
efeitos do presente artigo.

ARTIGO 14
Disposição do produto do crime

ou dos bens confiscados

1. Um Estado Parte que confisque o produto do
crime ou bens, em aplicação do art. 12 ou do § 1 do
art. 13 da presente Convenção, disporá deles de
acordo com o seu direito interno e os seus procedi
mentos administrativos.

2. Quando os Estados Partes agirem a pedido
de outro Estado Parte em aplicação do art. 13 da pre
sente Convenção, deverão, na medida em que o per
mita o seu direito interno e se tal lhes for solicitado,
considerar prioritariamente a restituição do produto
do crime ou dos bens confiscados ao Estado Parte re
querente, para que este último possa indenizar as víti
mas da infração ou restituir este produto do crime ou
estes bens aos seus legítimos proprietários.

3. Quando um Estado Parte atuar a pedido de
um outro Estado Parte em aplicação dos arts. 12 e 13
da presente Convenção, poderá considerar especial
mente a celebração de acordos ou protocolos que
prevejam:

a) Destinar o valor deste produto ou destes
bens, ou os findos provenientes da sua venda, ou
uma parte destes fundos, à conta criada em aplicação
da alínea c do § 2 do art. 30 da presente Convenção e
a organismos intergovernamentais especializados na
luta contra a criminalidade organizada;

b) Repartir com outros Estados Partes, sistemá
tica ou casuisticamente, este produto ou estes bens,
ou os fundos provenientes da respectiva venda, em
conformidade com o seu direito interno ou os seus
procedimentos administrativos.

ARTIGO 15
Jurisdição

1. Cada Estado Parte adotará as medidas ne
cessárias para estabelecer a sua competência jurisdi
cional em relação as infrações enunciadas nos arts. 5,
6, 8 e 23 da presente Convenção, nos seguintes ca
sos:

a) Quando a infração for cometida no seu territó
rio; ou

b) Quando a infração for cometida a bordo de
um navio que árvore a sua bandeira ou a bordo de
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uma aeronave matriculada em conformidade com o
seu direito interno no momento em que a referida in
fração for cometida.

2. Sem prejuízo do disposto no art. 4 da presen
te Convenção, um Estado Parte poderá igualmente
estabelecer a sua competência jurisdicional em rela
ção a qualquer destas infrações, nos seguintes ca
sos:

a) Quando a infração for cometida contra um
dos seus cidadãos;

b) Quando a infração for cometida por um dos
seus cidadãos ou por uma pessoa apátrida residente
habitualmente no seu território; ou

c) Quando a infração for:

i) Uma das previstas no § 1 do art. 5
da presente Convenção e praticada fora do
seu território, com a intenção de cometer
uma infração grave no seu território;

ii) Uma das previstas no inciso da alí
nea b do § 1 do art. 6 da presente Conven
ção e praticada fora do seu território com a
intenção de cometer, no seu território, uma
das infrações enunciadas nos incisos i ou ii
da alínea a ou i da alínea b do § 1 do art. 6
da presente Convenção.

3. Para efeitos do § 10 do art. 16 da presente
Convenção, cada Estado Parte adotará as medidas
necessárias para estabelecer a sua competência juris
dicional em relação às infrações abrangidas pela pre
sente Convenção quando o presumível autor se en
contre no seu território e o Estado Parte não o extradi
tar pela única razão de se tratar de um seu cidadão.

4. Cada Estado Parte poderá igualmente adotar
as medidas necessárias para estabelecer a sua com
petência jurisdicional em relação às infrações abran
gidas pela presente Convenção quando o presumível
autor se encontre no seu território e o Estado Parte
não o extraditar.

5. Se um Estado Parte que exerça a sua compe
tência jurisdicional por força dos § 1 e 2 do presente
art. tiver sido notificado, ou por qualquer outra forma
tiver tomado conhecimento, de que um ou vários
Estados Partes estão a efetuar uma investigação ou
iniciaram diligências ou um processo judicial tendo
por objeto o mesmo ato, as autoridades competentes
destes Estados Partes deverão consultar-se, da for
ma que for mais conveniente, para coordenar as suas
ações.

6. Sem prejuízo das normas do direito internaci
onal geral, a presente Convenção não excluirá o exer-

cício de qualquer competência jurisdicional penal es
tabelecida por um Estado Parte em conformidade
com o seu direito interno.

ARTIGO 16
Extradição

1. O presente artigo aplica-se às infrações
abrangidas pela presente Convenção ou nos casos
em que um grupo criminoso organizado esteja impli
cado numa infração prevista nas alíneas a ou b do § 1
do art. 3 e em que a pessoa que é objeto do pedido de
extradição se encontre no Estado Parte requerido,
desde que a infração pela qual é pedida a extradição
seja punível pelo direito interno do Estado Parte re
querente e do Estado Parte requerido.

2. Se o pedido de extradição for motivado por vá
rias infrações graves distintas, algumas das quais não
se encontrem previstas no presente artigo, o Estado
Parte requerido pode igualmente aplicar o presente
artigo às referidas infrações.

3. Cada uma das infrações às quais se aplica o
presente artigo será considerada concluída, de pleno
direito, entre as infrações que dão lugar a extradição
em qualquer tratado de extradição em vigor entre os
Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se
a incluir estas infrações entre aquelas cujo autor pode
ser extraditado em qualquer tratado de extradição que
celebrem entre si.

4. Se um Estado Parte que condicione a extradi
ção à existência de um tratado receber um pedido de
extradição de um Estado Parte com o qual não celebrou
tal tratado, poderá considerar a presente Convenção
corno fundamento jurídico da extradição quanto às in
frações a que se aplique o presente artigo.

5. Os Estados Partes que condicionem a extra
dição à existência de um tratado:

a) No momento do depósito do seu instrumento
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à pre
sente Convenção, indicarão ao Secretário Geral da
Organização das Nações Unidas se consideram a
presente Convenção como fundamento jurídico para
a cooperação com outros Estados Partes em matéria
de extradição; e

b) Se não considerarem a presente Convenção
corno fundamento jurídico para cooperar em matéria
de extradição, diligenciarão, se necessário, pela cele
bração de tratados de extradição com outros Estados
Partes, a fim de darem aplicação ao presente artigo.

6. Os Estados Partes que não condicionem a ex
tradição à existência de um tratado reconhecerão entre
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si, às infrações às quais se aplica o presente artigo, o
caráter de infração cujo autor POde ser extraditado.

7. A extradição estará sujeita às condições previs
tas no direito interno do Estado Parte requerido ou cm
tratados de extradição aplicáveis, incluindo, nomeada
mente, condições relativas à pena mínima requerida
para uma extradição e aos motivos pelos quais o Estado
Parte requerido pode recusar a extradição.

8. Os Estados Partes procurarão, sem prejuízo
do seu direito interno, acelerar os processos de extra
dição e simplificar os requisitos em matéria de prova
com eles relacionados, no que se refere às infrações
a que se aplica o presente artigo.

9. Sem prejuízo do disposto no seu direito inter
no e nos tratados de extradição que tenha celebrado,
o Estado Parte requerido poderá, a pedido do Estado
Parte requerente, se considerar que as circunstânci
as o justificam e que existe urgência, colocar em de
tenção urna pessoa, presente no seu território, cuja
extradição é pedida, ou adotar a seu respeito quais
quer outras medidas apropriadas para assegurar a
sua presença no processo de extradição.

10. Um Estado Parte em cujo território se encon
tre o presumível autor da infração, se não extraditar
esta pessoa a título de uma infração à qual se aplica o
presente artigo pelo único motivo de se tratar de um
seu cidadão, deverá, a pedido do Estado Parte reque
rente da extradição, submeter o caso, sem demora
excessiva, às suas autoridades competentes para
efeitos de procedimento judicial. Estas autoridades
tomarão a sua decisão e seguirão os trâmites do pro
cesso da mesma forma que em relação a qualquer
outra infração grave, à luz do direito interno deste
Estado Parte. Os Estados Partes interessados coope
rarão entre si, nomeadamente em matéria processual
e probatória, para assegurar a eficácia dos referidos
atos judiciais.

11 . Quando um Estado Parte, por força do seu
direito interno, só estiver autorizado a extraditar ou,
por qualquer outra forma, entregar um dos seus cida
dãos na condição de que essa pessoa retorne segui
damente ao mesmo Estado Parte para cumprir a
pena a que tenha sido condenada na seqüência do
processo ou do procedimento que originou o pedido
de extradição ou de entrega, e quando este Estado
Parte e o Estado Parte requerente concordarem em
relação a essa opção e a outras condições que consi
derem apropriadas, a extradição ou entrega condicio
nai será suficiente para dar cumprimento à obrigação
enunciada no § 10 do presente artigo.

12. Se a extradição, pedida para efeitos de exe
cução de uma pena, for recusada porque a pessoa
que é objeto deste pedido é um cidadão do Estado
Parte requerido, este, se o seu direito interno o permi
tir, em conformidade com as prescrições deste direito
e a pedido do Estado Parte requerente, considerará a
possibilidade de dar execução à pena que foi aplicada
em conformidade com o direito do Estado Parte re
querente ou ao que dessa pena faltar cumprir.

13. Qualquer pessoa que seja objeto de um pro
cesso devido a qualquer das infrações às quais se
aplica o presente artigo terá garantido um tratamento
eqüitativo em todas as fases do processo, incluindo o
gozo de todos os direitos e garantias previstos no di
reito interno do Estado Parte em cujo território se en
contra.

14. Nenhuma disposição da presente Conven
ção deverá ser interpretada no sentido de que im
põe urna obrigação de extraditar a um Estado Parte
requerido, se existirem sérias razões para supor que
o pedido foi apresentado com a finalidade de perse
guir ou punir uma pessoa em razão do seu sexo,
raça, religião, nacionalidade, origem étnica ou opi
niões políticas, ou que a satisfação daquele pedido
provocaria um prejuízo a essa pessoa por alguma
destas razões.

15. Os Estados Partes não poderão recusar
um pedido de extradição unicamente por considera
rem que a infração envolve também questões fisca
is.

16. Antes de recusar a extradição, o Estado
Parte requerido consultará, se for caso disso, o
Estado Parte requerente, a fim de lhe dar a mais
ampla possibilidade de apresentar as suas razões e
de fornecer informações em apoio das suas alega
ções.

17. Os Estados Partes procurarão celebrar acor
dos ou protocolos bilaterais e multilaterais com o ob
jetivo de permitir a extradição ou de aumentar a sua
eficácia.

ARTIGO 17
Transferência de pessoas condenadas

Os Estados Partes poderão considerar a cele
bração de acordos ou protocolos bilaterais ou multila
terais relativos à transferência para o seu território de
pessoas condenadas a penas de prisão ou outras pe
nas de privação de liberdade devido a infrações pre
vistas na presente Convenção, para que aí possam
cumprir o resto da pena.
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ARTIGO 18
Assistênciiga judiciária recíproca

1. Os Estados Partes prestarão reciprocamente
toda a assistência judiciária possível nas investigações,
nos processos e em outros atos judiciais relativos às in
frações previstas pela presente Convenção, nos termos
do artigo 3, e prestarão reciprocamente uma assistência
similar quando o Estado Parte requerente tiver motivos
razoáveis para suspeitar de que a infração a que se refe
rem as alíneas a ou b do parágrafo 1° do artigo 3, é de
caráter transnacional, inclusive quando as vitimas, as
testemunhas, o produto, os instrumentos ou os elemen
tos de prova destas infrações se encontrem no Estado
Parte requerido e nelas esteja implicado um grupo crimi
noso organizado.

2. Será prestada toda a cooperação judiciária
possível, tanto quanto o permitam as leis, tratados,
acordos e protocolos pertinentes do Estado Parte re
querido, no âmbito das investigações, processos e
outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais
possa ser considerada responsável uma pessoa cole
tiva no Estado Parte requerente, em conformidade
com o artigo 10 da presente Convenção.

3. A cooperação judiciária prestada em aplica
ção do presente artigo pode ser solicitada para os se
guintes efeitos:

a) Recolher testemunhos ou depoi
mentos;

b) Notificar atos judiciais;
c) Efetuar buscas, apreensões e em

bargos;
d) Examinar objetos e locais;
e) Fornecer informações, elementos

de prova e pareceres de peritos;
f) Fornecer originais ou cópias certifi

cadas de documentos e processos pertinen
tes, incluindo documentos administrativos,
bancários, financeiros ou comerciais e docu
mentos de empresas;

g) Identificar ou localizar os produtos
do crime, bens, instrumentos ou outros ele
mentos para fins probatórios;

h) Facilitar o comparecimento voluntá
rio de pessoas no Estado Parte requerente;

i) Prestar qualquer outro tipo de assis
tência compatível com o direito interno do
Estado Parte requerido.

4. Sem prejuízo do seu direito interno, as auto
ridades competentes de um Estado Parte poderão,

sem pedido prévio, comunicar informações relativas
a questões penais a uma autoridade competente de
outro Estado Parte, se considerarem que estas in
formações poderão ajudar a empreender ou concluir
com êxito investigações e processos penais ou con

duzir este último Estado Parte a formular um pedido
ao abrigo da presente Convenção.

5. A comunicação de informações em conformi
dade com o parágrafo 4 do presente artigo será efetu
ada sem prejuízo das investigações e dos processos
penais no Estado cujas autoridade competentes for
necem as informações. As autoridades competentes
que recebam estas informações deverão satisfazer
qualquer pedido no sentido de manter confidenciais
as referidas informações, mesmo se apenas tempo
rariamente, ou de restringir a sua utilização. Todavia,
tal não impedirá o Estado Parte que receba as infor
mações de revelar, no decurso do processo judicial,
informações que inocentem um argüido. Neste último
caso, o Estado Parte que recebeu as informações avi
sará o Estado Parte que as comunicou antes de as re
velar e, se lhe for pedido, consultará este último. Se,
num caso excepcional, não for possível uma comuni
cação prévia, o Estado Parte que recebeu as informa
ções dará conhecimento da revelação, prontamente,
ao Estado Parte que as tenha comunicado.

6. As disposições do presente artigo em nada
prejudicam as obrigações decorrentes de qualquer
outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou
deva regular, inteiramente ou em parte, a cooperação
judiciária.

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente artigo serão
aplicáveis aos pedidos feitos em conformidade com o
presente artigo, no caso de os Estados Partes em
questão não estarem ligados por um tratado de coope
ração judiciária. Se os referidos Estados Partes estive
rem ligados por tal tratado, serão aplicáveis as disposi
ções correspondentes desse tratado, a menos que os
Estados Partes concordem em aplicar, em seu lugar,
as disposições dos parágrafos 9 a 29 do presente arti
go. Os Estados Partes são fortemente instados a apli
car estes números, se tal facilitar a cooperação.

8. Os Estados Partes não poderão invocar o si
gilo bancário para recusar a cooperação judiciária
prevista no presente artigo.

9. Os Estados Partes poderão invocar a ausên
cia de dupla criminalização para recusar prestar a as
sistência judiciária prevista no presente artigo. O
Estado Parte requerido poderá, não obstante, quan
do o considerar apropriado, prestar esta assistência,
na medida em que o decida por si próprio, indepen-
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dentemente de o ato estar ou não tipificado como
uma infração no direito interno do Estado Parte re
querido.

10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena
no território de um Estado Parte, cuja presença seja
requerida num outro Estado Parte para efeitos de
identificação, para testemunhar ou para contribuir por
qualquer outra forma para a obtenção de provas no
âmbito de investigações, processos ou outros atos ju
diciais relativos as infrações visadas na presente
Convenção, pode ser objeto de uma transferência, se
estiverem reunidas as seguintes condições:

a) Se referida pessoa, devidamente informada,
der o seu livre consentimento;

b) Se as autoridades competentes dos dois
Estados Partes em questão derem o seu consenti
mento, sob reserva das condições que estes Estados
Partes possam considerar convenientes.

11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente ar-
tigo:

a) O Estado Parte para o qual a transferência da
pessoa em questão for efetuada terá o poder e a obri
gação de a manter detida, salvo pedido ou autoriza
ção em contrário do Estado Parte do qual a pessoa foi
transferida;

b) O Estado Parte para o qual a transferência for
efetuada cumprirá prontamente a obrigação de entre
gar a pessoa à guarda do Estado Parte do qual foi trans
ferida, em conformidade com o que tenha sido previa
mente acordado ou com o que as autoridades compe
tentes dos dois Estados Partes tenham decidido;

c) O Estado Parte para o qual for efetuada a
transferência não poderá exigir do Estado Parte do
qual a transferência foi efetuada que abra um proces
so de extradição para que a pessoa lhe seja entregue;

d) O período que a pessoa em questão passe
detida no Estado Parte para o qual for transferida é
contado para o cumprimento da pena que lhe tenha
sido aplicada no Estado Parte do qual for transferida;

12. A menos que o Estado Parte do qual a pes
soa for transferida, ao abrigo dos parágrafos 10 e 11
do presente artigo, esteja de acordo, a pessoa em
questão, seja qual for a sua nacionalidade, não será
objecto de processo judicial, detida, punida ou sujeita
a outras restrições à sua liberdade de movimentos no
território do Estado Parte para o qual seja transferida,
devido a atos, omissões ou condenações anteriores à
sua partida do território do Estado Parte do qual foi
transferida.

13. Cada Estado Parte designará uma autorida
de central que terá a responsabilidade e o poder de re-

ceber pedidos de cooperação judiciária e, quer de os
executar, quer de os transmitir às autoridades compe
tentes para execução. Se um Estado Parte possuir
uma região ou um território especial dotado de um sis
tema de cooperação judiciária diferente, poderá desig
nar uma autoridade central distinta, que terá a mesma
função para a referida região ou território. As autorida
des centrais deverão assegurar a execução ou a trans
missão rápida e em boa e devida forma dos pedidos
recebidos. Quando a autoridade central transmitir o pe
dido a uma autoridade competente para execução, ins
tará pela execução rápida e em boa e devida forma do
pedido por parte da autoridade competente. O Secre
tário Geral da Organização das Nações Unidas será
notificado da autoridade central designada para este
efeito no momento em que cada Estado Parte deposi
tar os seus instrumentos de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão à presente Convenção. Os pedi
dos de cooperação judiciária e qualquer comunicação
com eles relacionada serão transmitidos às autorida
des centrais designadas pelos Estados Partes. A pre
sente disposição não afetará o direito de qualquer
Estado Parte a exigir que estes pedidos e comunica
ções lhe sejam remetidos por via diplomática e, em
caso de urgência, e se os Estados Partes nisso acor
darem, por intermédio da Organização Internacional
de Polícia Criminal, se tal for possível.

14. Os pedidos serão formulados por escrito ou,
se possível, por qualquer outro meio capaz de produ
zir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo
Estado Parte requerido, em condições que permitam
a este Estado Parte verificar a sua autenticidade. O
Secretário Geral das Nações Unidas será notificado a
respeito da língua ou línguas aceitas por cada Estado
Parte no momento em que o Estado Parte em ques
tão depositar os seus instrumentos de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão à presente Conven
ção. Em caso de urgência, e se os Estados Partes nis
so acordarem, os pedidos poderão ser feitos oralmen
te, mais deverão ser imediatamente confirmados por
escrito.

15. Um pedido de assistência judiciária deverá
conter as seguintes informações:

a) A designação da autoridade que emite o pedi-
do;

b) O objeto e a natureza da investigação, dos
processos ou dos outros atos judiciais a que se refere
o pedido, bem como o nome e as funções da autorida
de que os tenha a cargo;
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c) Um resumo dos fatos relevantes, salvo no
caso dos pedidos efetuados para efeitos de notifica
ção de atos judiciais;

d) Uma descrição da assistência pretendida e
pormenores de qualquer procedimento específico
que o Estado Parte requerente deseje ver aplicado;

e) Caso seja possível, a identidade, endereço e
nacionalidade de qualquer pessoa visada; e

f) O fim para o qual são pedidos os elementos,
informações ou medidas.

16. O Estado Parte requerido poderá solicitar in
formações adicionais, quando tal se afigure necessá
rio à execução do pedido em conformidade com o seu
direito interno, ou quando tal possa facilitar a execu
ção do pedido.

17. Qualquer pedido será executado em confor
midade com o direito interno do Estado Parte requeri
do e, na medida em que tal não contrarie este direito e
seja possível, em conformidade com os procedimen
tos especificados no pedido.

18. Se for possível e em conformidade com os
princípios fundamentais do direito interno, quando
uma pessoa que se encontre no território de um Esta
do Parte deva ser ouvida como testemunha ou como
perito pelas autoridades judiciais de outro Estado
Parte, o primeiro Estado Parte poderá, a pedido do
outro, autorizar a sua audição por videoconferência,
se não for possível ou desejável que a pessoa compa
reça no território do Estado Parte requerente. Os
Estados Partes poderão acordar em que a audição
seja conduzida por uma autoridade judicial do Estado
Parte requerente e que a ela assista uma autoridade
judicial do Estado Parte requerido.

19. O Estado Parte requerente não comunicará
nem utilizará as informações ou os elementos de pro
va fornecidos pelo Estado Parte requerido para efei
tos de investigações, processos ou outros atos judici
ais diferentes dos mencionados no pedido sem o con
sentimento prévio do Estado Parte requerido. O dis
posto neste número não impedirá o Estado Parte re
querente de revelar, durante o processo, informações
ou elementos de prova ilibatórios de um argüido. Nes
te último caso, o Estado Parte requerente avisará, an
tes da revelação, o Estado Parte requerido e, se tal
lhe for pedido, consultará neste último. Se, num caso
excepcional, não for possível uma comunicação pré
via, o Estado Parte requerente informará da revela
ção, prontamente, o Estado Parte requerido.

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que
o Estado Parte requerido guarde sigilo sobre o pedido
e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja neces-

sário para o executar. Se o Estado Parte requerido
não puder satisfazer esta exigência, informará pronta
mente o Estado Parte requerente.

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada:
a) Se o pedido não for feito em conformidade

com o disposto no presente artigo;
b) Se o Estado Parte requerido considerar que a

execução do pedido pode afetar sua soberania, sua
segurança, sua ordem pública ou outros interesses
essenciais;

c) Se o direito interno do Estado Parte requerido
proibir suas autoridades de executar as providências
solicitadas com relação a uma infração análoga que
tenha sido objeto de investigação ou de procedimento
Judicial no âmbito da sua própria competência;

d) Se a aceitação do pedido contrariar o sistema
jurídico do Estado Parte requerido no que se refere à
cooperação judiciária.

22. Os Estados Partes não poderão recusar um
pedido de cooperação judiciária unicamente por con
siderarem que a infração envolve também questões
fiscais.

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária
deverá ser fundamentada.

24 O Estado Parte requerido executará o pedido
de cooperação judiciária tão prontamente quanto
possível e terá em conta, na medida do possível, to
dos os prazos sugeridos pelo Estado Parte requeren
te para os quais sejam dadas justificações, de prefe
rência no pedido. O Estado Parte requerido respon
derá aos pedidos razoáveis do Estado Parte reque
rente quanto ao andamento das diligências solicita
das. Quando a assistência pedida deixar de ser ne
cessária, o Estado Parte requerente informará pron
tamente desse fato o Estado Parte requerido.

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida
pelo Estado Parte requerido por interferir com urna in
vestigação, processos ou outros atos judiciais em cur&>o

26. Antes de recusar um pedido feito ao abrigo
do parágrafo 21 do presente artigo ou de diferir a sua
execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado Parte
requerido estudará com o Estado Parte requerente a
possibilidade de prestar a assistência sob reserva
das condições que considere necessárias. Se o Esta
do Parte requerente aceitar a assistência sob reserva
destas condições, deverá respeita- lá.

27. Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12
do presente artigo, uma testemunha, um perito ou ou
tra pessoa que, a pedido do Estado Parte requerente,
aceite depor num processo ou colaborar numa inves
tigação, em processos ou outros atos judiciais no ter-
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ritório do Estado Parte requerente, não será objeto de
processo, detida, punida ou sujeita a outras restrições
à sua liberdade pessoal neste território, devido a atos,
Comissões ou condenações anteriores à sua partida
do território do Estado Parte requerido. Esta imunida
de cessa quando a testemunha, o perito ou a referida
pessoa, tendo tido, durante um período de quinze
dias consecutivos ou qualquer outro período acorda
do pelos Estados Partes, a contar da data em que re
cebeu a comunicação oficial de que a sua presença já
não era exigida pelas autoridades judiciais, a possibi
lidade de deixar o território do Estado Parte requeren
te, nele tenha voluntariamente permanecido ou, ten
do-o deixado, a ele tenha regressado de livre vonta
de.

28. As despesas correntes com a execução de
um pedido serão suportadas pelo Estado Parte re
querido, salvo acordo noutro sentido dos Estados
Partes interessados. Quando venham a revelar-se
necessárias despesas significativas ou extraordinári
as para executar o pedido, os Estados Partes consul
tar-se-ão para fixar as condições segundo as quais o
pedido deverá ser executado, bem como o modo cor
no as despesas serão assumidas.

29. O Estado Parte requerido:

a) Fornecerá ao Estado Parte requerente cópias
dos processos, documentos ou informações adminis
trativas que estejam em seu poder e que, por força do
seu direito interno, estejam acessíveis ao público;

b) Poderá, se assim o entender, fornecer ao
Estado Parte requerente, na integra ou nas condições
que considere apropriadas, cópias de todos os pro
cessos, documentos ou informações que estejam na
sua posse o que, por força do seu direito interno, não
sejam acessíveis ao público.

30. Os Estados Partes considerarão, se neces
sário, a possibilidade de celebrarem acordos ou pro
tocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objeti
vos e as disposições do presente artigo, reforçan
do-as ou dando-lhes maior eficácia.

ARTIGO 19
Investigações conjuntas

Os Estados Panes considerarão a possibilidade
de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multi
laterais em virtude dos quais, com respeito a matérias
que sejam objeto de investigação, processos ou
ações judiciais em uni ou mais Estados, as autorida
des competentes possam estabelecer órgãos mistos
de investigação. Na ausência de tais acordos ou pro
tocolos, poderá ser decidida casuísticamente à reali-

zação de investigações conjuntas. Os Estados Partes
envolvidos agirão de modo a que a soberania do
Estado Parte em cujo território decorre a investigação
seja plenamente respeitada.

ARTIGO 20
Técnicas especiais de investigação

1. Se os princípios fundamentais do seu ordena
mento jurídico nacional o permitirem, cada Estado
Parte, tendo em conta as suas possibilidades e em
conformidade com as condições prescritas no seu di
reito interno, adotará as medidas necessárias para
permitir o recurso apropriado a entregas vigiadas e,
quando o considere adequado, o recurso a outras téc
nicas especiais de investigação, como a vigilância
eletrônica ou outras formas de vigilância e as opera
ções de infiltração, por parte das autoridades compe
tentes no seu território, a fim de combater eficazmen
te a criminalidade organizada.

2. Para efeitos de investigações sobre as infra
ções previstas na presente Convenção, os Estados
Partes são instados a celebrar, se necessário, acor
dos ou protocolos bilaterais ou multilaterais apropria
dos para recorrer às técnicas especiais de investiga
ção, no âmbito da cooperação internacional. Estes
acordos ou protocolos serão celebrados e aplicados
sem prejuízo do principio da igualdade soberana dos
Estados e serão executados em estrita conformidade
com as disposições neles contidas.

3. Na ausência dos acordos ou protocolos referi
dos no parágrafo 2 do presente artigo, as decisões de
recorrer a técnicas especiais de investigação a nível

internacional serão tomadas casuisticamente e
poderão, se necessário, ter em conta acordos ou pro
tocolos financeiros relativos ao exercício de jurisdição
pelos Estados Partes interessados.

4. As entregas vigiadas a que se tenha decidido
recorrer a nível internacional poderão incluir, com o
consentimento dos Estados Partes envolvidos, méto
dos como a intercepção de mercadorias e a autoriza
ção de prosseguir o seu encaminhamento, sem alte
ração ou após subtração ou substituição da totalidade
ou de parte dessas mercadorias.

ARTIGO 21
Transferência de processos penais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade
de transferirem mutuamente os processos relativos a
uma infração prevista na presente Convenção, nos ca
sos em que esta transferência seja considerada neces
sária no interesse da boa administração da justiça e, em

,------------------------_._-------
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especial, quando estejam envolvidas várias jurisdições,
a fim de centralizar a instrução dos processos.

ARTIGO 22
Estabelecimento de antecedentes penais

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas
legislativas ou outras que sejam necessárias para ter
em consideração, nas condições e para os efeitos
que entender apropriados, qualquer condenação de
que o presumível autor de uma infração tenha sido
objeto noutro Estado, a fim de utilizar esta informação
no âmbito de um processo penal relativo a uma infra
ção prevista na presente Convenção.

ARTIGO 23
Criminalização da obstrução à justiça

Cada Estado Parte adotará medidas legislativas
e outras consideradas necessárias para conferir o ca
ráter de infração penal aos seguintes atos, quando
cometidos intencionalmente;

a) O recurso à força física, a ameaças
ou a intimidação, ou a promessa, oferta ou
concessão de um beneficio indevido para ob
tenção de um falso testemunho ou para impe
dir um testemunho ou a apresentação de ele
mentos de prova num processo relacionado
com a prática de infrações previstas na pre
sente Convenção;

b) O recurso à força física, a ameaças ou
a intimidação para impedir um agente judicial
ou policial de exercer os deveres inerentes à
sua função relativamente à prática de infrações
previstas na presente Convenção .

O disposto na presente alínea não prejudica o
direito dos Estados Partes de disporem de legislação
destinada a proteger outras categorias de agentes
públicos.

ARTIGO 24
Proteção das testemunhas

1. Cada Estado Parte, dentro das suas possibili
dades, adotará medidas apropriadas para assegurar
uma proteção eficaz contra eventuais atos de repre
sália ou de intimidação das testemunhas que, no âm
bito de processos penais, deponham sobre infrações
previstas na presente Convenção e, quando necessá
rio, aos seus familiares ou outras pessoas que lhes
sejam próximas.

2. Sem prejuízo dos direitos do argüido, incluin
do o direito a um julgamento regular, as medidas refe-

ridas no parágrafo 1 do presente artigo poderão inclu
ir entre outras:

a) Desenvolver, para a proteção física
destas pessoas, procedimentos que visem,
consoante as necessidades e na medida do
possível, nomeadamente, fornecer-lhes um
novo domicílio e impedir ou restringir a di
vulgação de informações relativas à sua
identidade e paradeiro;

b) Estabelecer normas em matéria de
prova que permitam às testemunhas depor
de forma a garantir a sua segurança, nome
adamente autorizando-as a depor com re
curso a meios técnicos de comunicação,
como ligações de vídeo ou outros meios
adequados.

3. Os Estados Partes considerarão a possibili
dade de celebrar acordos com outros estados para
facultar um novo domicílio às pessoas referidas no
parágrafo 1 do presente artigo.

4. As disposições do presente artigo aplicam-se
igualmente às vítimas, quando forem testemunhas.

ARTIGO 25
Assistência e proteção às vítimas

1. Cada Estado Parte adotará, segundo as suas
possibilidades, medidas apropriadas para prestar as
sistência e assegurar a proteção às vítimas de infra
ções previstas na presente Convenção, especialmen
te em caso de ameaça de represálias ou de intimida
ção.

2. Cada Estado Parte estabelecerá procedimen
tos adequados para que as vítimas de infrações pre
vistas na presente Convenção possam obter repara
ção.

3. Cada Estado Parte, sem prejuízo do seu direi
to interno, assegurará que as opiniões e preocupa
ções das vítimas sejam apresentadas e tomadas em
consideração nas fases adequadas do processo pe
nai aberto contra os autores de infrações, por forma
que não prejudique os direitos da defesa.

ARTIGO 26
Medidas para intensificar a cooperação com as

autoridades competentes para a aplicação da lei

1. Cada Estado Parte tomará as medidas ade
quadas para encorajar as pessoas que participem ou
tenham participado em grupos criminosos organiza
dos:
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a) A fornecerem informações úteis às
autoridades competentes para efeitos de in
vestigação e produção de provas, nomeada
mente

i) A identidade, natureza, composição,
estrutura, localização ou atividades dos gru
pos criminosos organizados;

ii) As conexões, inclusive conexões in
ternacionais, com outros grupos criminosos
organizados;

iii) As infrações que os grupos crimino
sos organizados praticaram ou poderão vir a
praticar;

b) A prestarem ajuda efetiva e concre
ta às autoridades competentes, susceptível
de contribuir para privar os grupos crimino
sos organizados dos seus recursos ou do
produto do crime.

2. Cada Estado Parte poderá considerar a possi
bilidade, nos casos pertinentes, de reduzir a pena de
que é passível um argüido que coopere de forma subs
tancial na investigação ou no julgamento dos autores
de uma infração prevista na presente Convenção.

3. Cada Estado Parte poderá considerar a possibi
lidade, em conformidade com os princípios fundamen
tais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder
imunidade a uma pessoa que coopere de forma subs
tancial na investigação ou no julgamento dos autores de
uma infração prevista na presente Convenção.

4. A proteção destas pessoas será assegurada
nos termos do artigo 24 da presente Convenção.

5. Quando uma das pessoas referidas no pará
grafo 1 do presente artigo se encontre num Estado
Parte e possa prestar uma cooperação substancial às
autoridades competentes de outro Estado Parte, os
Estados Partes em questão poderão considerar a ce
lebração de acordos, em conformidade com o seu di
reito interno, relativos à eventual concessão, pelo ou
tro Estado Parte, do tratamento descrito nos parágra
fos 2 e 3 do presente artigo.

ARTIGO 27
Cooperação entre as autoridades competentes

para a aplicação da lei

1. Os Estados Partes cooperarão estreitamente,
em conformidade com os seus respectivos ordena
mentos jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a
eficácia das medidas de controle do cumprimento da
lei destinadas a combater as infrações previstas na
presente Convenção. Especificamente, cada Estado
Parte adotará medidas eficazes para:

a) reforçar ou, se necessário, criar ca
nais de comunicação entre as suas autori

dades, organismos e serviços competentes,

para facilitar a rápida e segura troca de in

formações relativas a todos os aspectos das

infrações previstas na presente Convenção,

incluindo, se os Estados Partes envolvidos o

considerarem apropriado, ligações com ou

tras atividades criminosas;

b) cooperar com outros Estados Par
tes, quando se trate de infrações previstas
na presente Convenção, na condução de in
vestigações relativas aos seguintes aspec
tos;

i) identidade, localização e atividades
de pessoas suspeitas de implicação nas re
feridas infrações, bem como localização de
outras pessoas envolvidas;

ii) movimentação do produto do crime
ou dos bens provenientes da prática destas
infrações;

iii) movimentação de bens, equipa
mentos ou outros instrumentos utilizados ou
destinados a ser utilizados na prática destas
infrações;

c) fornecer, quando for caso disso, os
elementos ou as quantidades de substânci
as necessárias para fins de análise ou de in
vestigação;

d) facilitar uma coordenação eficaz en
tre as autoridades, organismos e serviços
competentes e promover o intercâmbio de
pessoal e de peritos, incluindo, sob reserva
da existência de acordos ou protocolos bila
terais entre os Estados Partes envolvidos, a
designação de agentes de ligação;

e) trocar informações com outros Esta
dos Partes sobre os meios e métodos espe
cíficos utilizados pelos grupos criminosos
organizados, incluindo, se for caso disso,
sobre os itinerários e os meios de transpor
te, bem como o uso de identidades falsas,
de documentos alterados ou falsificados ou
outros meios de dissimulação das suas ati
vidades;

f) trocar informações e coordenar as
medidas administrativas e outras tendo em
vista detectar o mais rapidamente possível
as infrações previstas na presente Con
venção.
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2. Para dar aplicação à presente Convenção,
os Estados Partes considerarão a possibilidade de
celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multila
terais que prevejam urna cooperação direta entre as
suas autoridades competentes para a aplicação da
lei e, quando tais acordos ou protocolos já existam,
considerarão a possibilidade de os alterar. Na au
sência de tais acordos entre os Estados Partes en
volvidos, estes últimos poderão basear-se na pre
sente Convenção para instituir uma cooperação cm
matéria de detecção e repressão das infrações pre
vistas na presente Convenção. Sempre que tal se
justifique, os Estados Partes utilizarão plenamente
os acordos ou protocolos, incluindo as organizações
internacionais ou regionais, para intensificar a coo
peração entre as suas autoridades competentes
para a aplicação da lei.

3. Os Estados Partes procurarão cooperar, na
medida das suas possibilidades, para enfrentar o cri
me organizado transnacional praticado com recurso a
meios tecnológicos modernos.

ARTIGO 28
Coleta, intercâmbio e análise de informações

sobre a natureza do crime organizado

1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade
de analisar, em consulta com os meios científicos e
universitários, as tendências da criminalidade organi
zada no seu território, as circunstâncias em que opera
e os grupos profissionais e tecnologias envolvidos.

2. Os Estados Partes considerarão a possibili
dade de desenvolver as suas capacidades de análise
das atividades criminosas organizadas e de as parti
lhar diretamente entre si e por intermédio de organi
zações internacionais e regionais. Para este efeito,
deverão ser elaboradas e aplicadas, quando for caso
disso, definições, normas e metodologias comuns.

3. Cada Estado Parte considerará o estabeleci
mento de meios de acompanhamento das suas políti
cas e das medidas tomadas para combater o crime
organizado, avaliando a sua aplicação e eficácia.

ARTIGO 29
Formação e assistência técnica

1. Cada Estado Parte estabelecerá, desenvol
verá ou melhorará, na medida das necessidades,
programas de formação específicos destinados ao
pessoal das autoridades competentes para a aplica
ção da lei, incluindo promotores públicos, juízes de
instrução e funcionários aduaneiros, bem como ou
tro pessoal que tenha por função prevenir, detectar
e reprimir as infrações previstas na presente Con-

venção. Estes programas, que poderio prever ces
sões e intercâmbio de pessoal, incidirão especifica
mente, na medida em que o direito interno o permi
ta, nos seguintes aspectos:

a) Métodos utilizados para prevenir,
detectar e combater as infrações previstas
na presente Convenção;

b) Rotas e técnicas utilizadas pelas
pessoas suspeitas de implicação em infra
ções previstas na presente Convenção, in
cluindo nos Estados de trânsito, e medidas
adequadas de combate;

c) Vigilância das movimentações dos
produtos de contrabando;

d) Detecção e vigilância das movimen
tações do produto do crime, de bens, equi
pamentos ou outros instrumentos, de méto
dos de transferência, dissimulação ou disfar
ce destes produtos, bens, equipamentos ou
outros instrumentos, bem como métodos de
luta contra a lavagem de dinheiro e outras
infrações financeiras;

e) Coleta de provas;
f) Técnicas de controle nas zonas fran

cas e nos portos francos;
g) Equipamentos e técnicas modernas

de detecção e de repressão, incluindo a vi
gilância eletrônica, as entregas vigiadas e
as operações de infiltração;

h)Métodos utilizados para combater o
crime organizado transnacional cometido
por meio de computadores, de redes de te
lecomunicações ou outras tecnologias mo
dernas; e

i) Métodos utilizados para a proteção
das vítimas e das testemunhas.

2. Os Estados Partes deverão cooperar entre si
no planejamento e execução de programas de in
vestigação e de formação concebidos para o inter
câmbio de conhecimentos especializados nos domí
nios referidos no parágrafo 1 do presente artigo e,
para este efeito, recorrerão também, quando for
caso disso, a conferências e seminários regionais e
internacionais para promover a cooperação e esti
mular as trocas de pontos de vista sobre problemas
comuns, incluindo os problemas e necessidades es
pecíficos dos Estados de trânsito.

3. Os Estados Partes incentivarão as atividades
de formação e de assistência técnica suscetíveis de
facilitar a extradição e a cooperação judiciária. Estas
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atividades de cooperação e de assistência técnica
poderão incluir ensino de idiomas, cessões e inter
câmbio do pessoal das autoridades centrais ou de or
ganismos que tenham responsabilidades nos domíni
os em questão.

4. Sempre que se encontrem em vigor acordos
bilaterais ou multilaterais, os Estados Partes reforça
rão, tanto quanto for necessário, as medidas tomadas
no sentido de otimizar as atividades operacionais e de
formação no âmbito de organizações internacionais e
regionais e no âmbito de outros acordos ou protoco
los bilaterais e multilaterais na matéria.

ARTIGO 30
Outras medidas: aplicação da Convenção
através do desenvolvimento econômico

e da assistência técnica

1. Os Estados Partes tomarão as medidas ade
quadas para assegurar a melhor aplicação possível
da presente Convenção através da cooperação inter
nacional, tendo em conta os efeitos negativos da cri
minaiidade organizada na sociedade em geral e no
desenvolvimento sustentável em particular.

2. Os Estados Partes farão esforços concretos,
na medida do possível, em coordenação entre si e
com as organizações regionais e internacionais:

a) Para desenvolver a sua cooperação
a vários níveis com os países em desenvol
vimento, a fim de reforçar a capacidade des
tes para prevenir e combater a criminalidade
organizada transnacional;

b) Para aumentar a assistência finan
ceira e material aos países em desenvolvi
mento, a fim de apoiar os seus esforços
para combater eficazmente a criminalidade
organizada transnacional e ajudá-los a apli
car com êxito a presente Convenção;

c) Para fornecer uma assistência técni
ca aos países em desenvolvimento e aos
países com uma economia de transição, a
fim de ajudá-los a obter meios para a aplica
ção da presente Convenção. Para este efei
to, os Estados Partes procurarão destinar
voluntariamente contribuições adequadas e
regulares a uma conta constituída especifi
camente para este fim no âmbito de um me
canismo de financiamento das Nações Uni
das. Os Estados Partes poderão também
considerar, especificamente, em conformi
dade com o seu direito interno e as disposi
ções da presente Convenção, a possibilida-

de de destinarem à conta acima referida
uma percentagem dos fundos ou do valor
correspondente do produto do crime ou dos
bens confiscados em aplicação das disposi
ções da presente Convenção;

d) Para incentivar e persuadir outros
Estados e instituições financeiras, quando
tal se justifique, a associarem-se aos esfor
ços desenvolvidos em conformidade com o
presente artigo, nomeadamente fornecendo
aos países em desenvolvimento mais pro
gramas de formação e material moderno, a
fim de os ajudar a alcançar os objetivos da
presente Convenção.

e) Tanto quanto possível, estas medi
das serão tomadas sem prejuízo dos com
promissos existentes em matéria de assis
tência externa ou de outros acordos de coo
peração financeira a nível bilateral, regional
ou internacional.

4. Os Estados Partes poderão celebrar acor
dos ou protocolos bilaterais ou multilaterais relativos
a assistência técnica e logística, tendo em conta os
acordos financeiros necessários para assegurar a
eficácia dos meios de cooperação internacional pre
vistos na presente Convenção, e para prevenir, de
tectar e combater a criminalidade organizada trans
nacional.

ARTIGO 31
Prevenção

1. Os Estados Partes procurarão elaborar e ava
liar projetos nacionais, bem como estabelecer e pro
mover as melhores práticas e políticas para prevenir a
criminal idade organizada transnacional.

2. Em conformidade com os princípios funda
mentais do seu direito interno, os Estados Partes pro
curarão reduzir, através de medidas legislativas, admi
nistrativas ou outras que sejam adequadas, as possibi
lidades atuais ou futuras de participação de grupos cri
minosos organizados em negócios lícitos utilizando o
produto do crime. Estas medidas deverão incidir:

a) No fortalecimento da cooperação
entre autoridades competentes para a apli
cação da lei ou promotores e entidades pri
vadas envolvidas, incluindo empresas;

b) Na promoção da elaboração de nor
mas e procedimentos destinados a preser
var a integridade das entidades públicas e
privadas envolvidas, bem como de códigos
de conduta para determinados profissionais,

._------------------------
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em particular advogados, tabeliães, consul
tores tributários e contadores;

c) Na prevenção da utilização indevi
da, por grupos criminosos organizados, de
concursos públicos, bem como de subven
ções e licenças concedidas por autoridades
públicas para a realização de atividades co
merciais;

d) Na prevenção da utilização indevida
de pessoas jurídicas por grupos criminosos
organizados; estas medidas poderão incluir:

i) O estabelecimento de registros públi
cos de pessoas jurídicas e físicas envolvi
das na criação, gestão e financiamento de
pessoas jurídicas;

ii) A possibilidade de privar, por deci
são judicial ou por qualquer outro meio ade
quado, as pessoas condenadas por infra
ções previstas na presente Convenção, por
um período adequado, do direito de exerce
rem funções de direção de pessoas jurídi
cas estabelecidas no seu território;

iii) O estabelecimento de registros na
cionais de pessoas que tenham sido priva
das do direito de exercerem funções de dire
ção de pessoas jurídicas; e

iv) O intercâmbio de informações conti
das nos registros referidos nas incisos i) e
iii) da presente alínea com as autoridades
competentes dos outros Estados Partes.

3. Os Estados Partes procurarão promover a
reinserção na sociedade das pessoas condenadas
por infrações previstas na presente Convenção.

4. Os Estados Partes procurarão avaliar perio
dicamente os instrumentos jurídicos e as práticas
administrativas aplicáveis, a fim de determinar se
contêm lacunas que permitam aos grupos crimino
sos organizados fazerem deles utilização indevida.

5. Os Estados Partes procurarão sensibilizar
melhor o público para a existência, as causas e a
gravidade da criminalidade organizada transnacional
e para a ameaça que representa. Poderão fazê-lo,
quando for o caso, por intermédio dos meios de co
municação social e adotando medidas destinadas a
promover a participação do público nas ações de
prevenção e combate à criminalidade.

6. Cada Estado Parte comunicará ao Secretá
rio Geral da Organização das Nações Unidas o
nome e o endereço da(s) autoridade(s) que poderão
assistir os outros Estados Partes na aplicação das

medidas de prevenção do crime organizado transna
cional.

7. Quando tal se justifique, os Estados Partes
colaborarão, entre si e com as organizações regionais
e internacionais competentes, a fim de promover e
aplicar as medidas referidas no presente artigo. A
este título, participarão em projetos internacionais
que visem prevenir a criminalidade organizada trans
nacional, atuando, por exemplo, sobre os fatores que
tomam os grupos socialmente marginalizados vulne
ráveis à sua ação.

ARTIGO 32
Conferência das Partes na Convenção

1. Será instituída uma Conferência das Partes
na Convenção, para melhorar a capacidade dos Esta
dos Partes no combate à criminal idade organizada
transnacional e para promover e analisar a aplicação
da presente Convenção.

2. O Secretário Geral da Organização das Na
ções Unidas convocará a Conferência das Partes, o
mais tardar, um ano após a entrada em vigor da pre
sente Convenção. A Conferência das Partes adotará
um regulamento interno e regras relativas às ativida
des enunciadas nos parágrafos 3 e 4 do presente arti
go (incluindo regras relativas ao financiamento das
despesas decorrentes dessas atividades).

3. A Conferência das Partes acordará em meca
nismos destinados a atingir os objetivos referidos no
parágrafo 1 do presente artigo, nomeadamente:

a) Facilitando as ações desenvolvidas
pelos Estados Partes em aplicação dos arti
gos 29, 30 e 31 da presente Convenção, in
clusive incentivando a mobilização de contri
buições voluntárias;

b) Facilitando o intercâmbio de infor
mações entre Estados Partes sobre as ca
racterísticas e tendências da criminalidade
organizada transnacional e as práticas efi
cazes para a combater;

c) Cooperando com as organizações
regionais e internacionais e as organizações
não-governamentais competentes;

d) Avaliando, a intervalos regulares, a
aplicação da presente Convenção;

e) Formulando recomendações a fim
de melhorar a presente Convenção e a sua
aplicação;

4. Para efeitos das alíneas d) e e) do parágrafo
3 do presente artigo, a Conferência das Partes intei-
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rar-se-á das medidas adotadas e das dificuldades
encontradas pelos Estados Partes na aplicação da
presente Convenção, utilizando as informações que
estes lhe comuniquem e os mecanismos comple
mentares de análise que venha a criar.

5. Cada Estado Parte comunicará à Conferência
das Partes, a solicitação desta, informações sobre os
seus programas, planos e práticas, bem como sobre
as suas medidas legislativas e administrativas desti
nadas a aplicar a presente Convenção.

ARTIGO 33
Secretariado

1. O Secretário Geral da Organização das Na
ções Unidas fornecerá os serviços de secretariado
necessários à Conferência das Partes na Convenção.

2. O secretariado:

a) Apoiará a Conferência das Partes
na realização das atividades enunciadas no
artigo 32 da presente Convenção, tomará as
disposições e prestará os serviços necessá
rios para as sessões da Conferência das
Partes;

b) Assistirá os Estados Partes, a pedi
do destes, no fornecimento à Conferência
das Partes das informações previstas no pa
rágrafo 5 do artigo 32 da presente Conven
ção; e

c) Assegurará a coordenação neces
sária com os secretariados das organiza
ções regionais e internacionais.

ARTIGO 34
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado Parte adotará as medidas neces
sárias, incluindo legislativas e administrativas, em con
formidade com os princípios fundamentais do seu dire
ito interno, para assegurar o cumprimento das suas
obrigações decorrentes da presente Convenção.

2. As infrações enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23
da presente Convenção serão incorporadas no direito
interno de cada Estado Parte, independentemente da
sua natureza transnacional ou da implicação de um gru
po criminoso organizado nos termos do parágrafo 1 do
artigo 3 da presente Convenção, salvo na medida em
que o artigo 5 da presente Convenção exija o envolvi
mento de um grupo criminoso organizado.

3. Cada Estado Parte poderá adotar medidas
mais estritas ou mais severas do que as previstas na
presente Convenção a fim de prevenir e combater a
criminal idade organizada transnacional.

ARTIGO 35

Solução de Controvérsias

1. Os Estados Partes procurarão solucionar
controvérsias relativas à interpretação ou aplicação
da presente Convenção por negociação direta.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais
Estados Partes relativa à interpretação ou aplicação
da presente Convenção que não possa ser resolvida
por via negociai num prazo razoável será, a pedido de
um destes Estados Partes, submetida a arbitragem.
Se, no prazo de seis meses a contar da data do pedi
do de arbitragem, os Estados Partes não chegarem a
acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer
deles poderá submeter a controvérsia ao Tribunal
Internacional de Justiça, mediante requerimento em
conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3. Qualquer Estado Parte poderá, no momento
da assinatura, da ratificação, da aceitação ou da apro
vação da presente Convenção, ou da adesão a esta,
declarar que não se considera vinculado pelo pará
grafo 2 do presente artigo. Os outros Estados Partes
não estarão vinculados pelo parágrafo 2 do presente
artigo em relação a qualquer Estado Parte que tenha
formulado esta reserva.

4. Um Estado Parte que tenha formulado uma
reserva ao abrigo do parágrafo 3 do presente artigo
poderá retirá-Ia a qualquer momento, mediante notifi
cação do Secretário Geral da Organização das Na
ções Unidas.

ARTIGO 36

Assinatura, ratificação, aceitação,
aprovação e adesão

1. A presente Convenção será aberta à assina
tura de todos os Estados entre 12 e 15 de dezembro
de 2000, em Paiermo (Itália) e, seguidamente, na
sede da Organização das Nações Unidas, em Nova
Iorque, até 12 de dezembro de 2002.

2. A presente Convenção estará igualmente
aberta à assinatura de organizações regionais de in
tegração econômica, desde que pelos menos um
Estado-Membro dessa organização tenha assinado a
presente Convenção, em conformidade com o pará
grafo 1 do presente artigo.

3. A presente Convenção será submetida a rati
ficação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de
ratificação, aceitação ou aprovação serão deposita
dos junto do Secretário Geral da Organização das
Nações Unidas. Uma organização regional de integra
ção econômica poderá depositar os seus instrumentos
de ratificação, aceitação ou aprovação se pelo menos
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um dos seus Estados-Membros o tiver fe~o. Neste ins
trumento de ratificação, aceitação ou aprovação, a or
ganização declarará o âmbito da sua competência em
relação às questões que são objeto da presente Con
venção. Informará igualmente o depositário de qualquer
alteração relevante do âmbito da sua competência.

4. A presente Convenção estará aberta à ade
são de qualquer Estado ou de qualquer organização
regional de integração econômica de que pelo menos
um Estado-Membro seja parte na presente Conven
ção. Os instrumentos de adesão serão depositados
junto do Secretário-Geral da Organização das Na
ções Unidas. No momento da sua adesão, uma orga
nização regional de integração econômica declarará
o âmbito da sua competência em relação às questões
que são objeto da presente Convenção. Informará
igualmente o depositário de qualquer alteração rele
vante do âmbito dessa competência.

ARTIGO 37
Relação com os protocolos

1. A presente Convenção poderá ser completa
da por um ou mais protocolos.

2. Para se tornar Parte num protocolo, um Estado
ou uma organização regional de integração econômica
deverá igualmente ser Parte na presente Convenção.

3. Um Estado-Parte na presente Convenção
não estará vinculado por um protocolo, a menos que
se torne Parte do mesmo protocolo, em conformidade
com as disposições deste.

4. Qualquer protocolo à presente Convenção
será interpretado conjuntamente com a presente
Convenção, tendo em conta a finalidade do mesmo
protocolo.

ARTIGO 38
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no
nonagésimo dia seguinte à data de depósito do qua
dragésimo instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão. Para efeitos do presente núme
ro, nenhum dos instrumentos depositados por uma
organização regional de integração econômica será
somado aos instrumentos já depositados pelos Esta
dos-Membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional de
integração econômica que ratifique, aceite ou aprove
a presente Convenção ou a ela adira após o depósito
do quadragésimo instrumento pertinente, a presente
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte
à data de depósito do instrumento pertinente do refe
rido Estado ou organização.

ARTIGO 39
Emendas

1. Quando tiverem decorrido cinco anos a con
tar da entrada em vigor da presente Convenção, um
Estado-Parte poderá propor uma emenda e deposi
tar o respectivo texto junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas, que em seguida
comunicará a proposta de emenda aos Esta
dos-Partes e à Conferência das Partes na Conven
ção, para exame da proposta e adoção de uma deci
são. A Conferência das Partes esforçar-se-á por
chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se
todos os esforços nesse sentido se tiverem esgota
do sem que se tenha chegado a acordo, será neces
sário, como último recurso para que a emenda seja
aprovada, uma votação por maioria de dois terços
dos votos expressos dos Estados-Partes presentes
na Conferência das Partes.

2. Para exercerem, ao abrigo do presente arti
go, o seu direito de voto nos domínios em que sejam
competentes, as organizações regionais de integra
ção econômica disporão de um numero de votos
igual ao número dos seus Estados-Membros que
sejam Partes na presente Convenção. Não exerce
rão o seu direito de voto quando os seus Esta
dos-Membros exercerem os seus, e inversamente.

3. Uma emenda aprovada em conformidade com
o parágrafo 1 do presente artigo estará sujeita à ratifi
cação, aceitação ou aprovação dos Estados-Partes.

4. Uma emenda aprovada em conformidade
com o parágrafo 1 do presente artigo entrará em vi
gor para um Estado-Parte noventa dias após a data
de depósito pelo mesmo Estado-Parte junto do Se
cretário-Gerai da Organização das Nações Unidas
de um instrumento de ratificação, aceitação ou apro
vação da referida emenda.

5. Uma emenda que tenha entrado em vigor
será vinculativa para os Estados-Partes que tenham
declarado o seu consentimento em serem por ela
vinculados. Os outros Estados-Partes permanece
rão vinculados pelas disposições da presente Con
venção e por todas as emendas anteriores que te
nham ratificado, aceite ou aprovado.

ARTIGO 40
Denúncia

1. Um Estado-Parte poderá denunciar a presen
te Convenção mediante notificação escrita dirigida ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.



ARTIGO 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas

contra o Crime Organizado Transnacional

ARTIGO 2
Objetivo

O objetivo do presente protocolo é prevenir e
combater o tráfico de migrantes, bem como promover
a cooperação entre os Estados-Partes com esse fim,
protegendo ao mesmo tempo os direitos dos migran
tes objeto desse tráfico.

1. O presente protocolo complementa a Con
venção das Nações Unidas contra o Crime Organiza
do Transnacional e será interpretado em conjunto
com a Convenção.

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão
mutatis mutandis ao presente protocolo, salvo dis
posição em contrário.

3. As infrações estabelecidas em conformidade
com o artigo 6 do presente protocolo serão considera
das como infrações estabelecidas em conformidade
com a Convenção.

ARTIGO 41
Depositário e línguas

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas será o depos~ário da presente Convenção.

2. O original da presente Convenção, cujos tex
tos em inglês, árabe, chinês, espanhol, francês e rus
so fazem igualmente fé, será depositado junto do Se
cretario-Gerai da Organização das Nações Unidas.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assina
dos, devidamente mandatados para o efeito pelos res
pectivos Governos, assinaram a presente Convenção.

Protocolo Adicional à Convenção das Nações
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, re
lativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via Ter
restre, Marítima e Aérea,

Preâmbulo
Os Estados-Partes no presente Protocolo,
Declarando que uma ação eficaz para prevenir e

combater o tráfico de migrantes por via terrestre, ma
rítima e aérea exige uma abordagem internacional
abrangente, incluindo a cooperação, a troca de infor
mações e outras medidas apropriadas, especialmen
te medidas sócio-econômicas de alcance nacional
regional e internacional, ,

Relembrando a Resolução 54/212 da Assembléia
Geral, de 22 de dezembro de 1999, na qual a Assem
bléia instou os Estados-Membros e os organismos das
Nações Unidas a reforçarem a cooperação internacio
nal no domínio das migrações internacionais e do de
senvolvimento, de forma a cornbater as causas profun
das das migrações, especialmente aquelas ligadas à
pobreza, e a otimizar os benefícios que as migrações in
ternacionais proporcionam aos interessados e a incenti
var, quando pertinente, os mecanismos inter-regionais,
regionais e sub-regionais a continuar a tratar da questão
de migrações e do desenvolvimento,

Convencidos da necessidade de tratar os mi
grantes com humanidade e proteger plenamente.
seus direitos,

Tendo em conta que, apesar do trabalho efetua
do em outras instâncias internacionais, não existe um
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A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data da instrumento universal que trate de todos os aspectos
recepção da notificação pelo Secretário-Geral. do tráfico de migrantes e de outras questões conexas,

2. Uma organização regional de integração eco- Preocupados com o aumento significativo das ati-
nômica cessará de ser Parte na presente Convenção 'd
quando todos os seus Estados-Membros a tenham VI ades dos grupos criminosos organizados relaciona-
denunciado. das com tráfico de migrantes e outras atividades crimi-

3. A denuncia da presente Convenção, em con- nosas conexas, enunciadas no presente Protocolo, que
formidade com o parágrafo 1 do presente artigo, impli- causam grandes prejuízos aos Estados afetados,
ca a denúncia de qualquer protocolo a ela associado. Preocupados tarnbém corn fato de o tráfico de

migrantes poder pôr em risco as vidas ou a segurança
dos migrantes envolvidos,

Recordando a Resolução 53/111 da Assembléia
Geral, de 9 de dezembro de 1998, na qual a Assern
bléia decidiu criar um comitê intergovernarnental espe
cial, de composição aberta, encarregado de elaborar
uma convenção internacional global contra a crirninali
dade organizada transnacional e de examinar a possi
bilidade de elaborar, inter alia, um instrumento inter
nacional de luta contra o tráfico e o transporte ilícito de
migrantes inclusive por via marítima, Convencidos de
que a suplementação da Convenção das Nações
Unidas contra o Crirne Organizado Transnacional
com um instrumento internacional de combate ao
tráfico de migrantes por via terrestre, aérea e maríti
ma ajudará a prevenir e a combater esse tipo de cri
me, acordam o seguinte:

I - Disposições Gerais
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ARTIGO 3
Definições

Para efeitos do presente protocolo:

a) a expressão "tráfico de migrantes"
significa a promoção, com o objetivo de ob
ter, direta ou indiretamente, um benefício fi
nanceiro ou outro benefício material, da en
trada ilegal de urna pessoa num Esta
do-Parte do qual essa pessoa não seja naci
onal ou residente permanente;

b) a expressão "entrada ilegal" signifi
ca a passagem de fronteiras sem preencher
os requisitos necessários para a entrada le
gai no Estado de acolhimento;

c) a expressão "documento de viagem
ou de identidade fraudulento" significa qual
quer documento de viagem ou de identifica
ção:

(i) que tenha sido falsificado ou altera
do de forma substancial por uma pessoa ou
uma entidade que não esteja legalmente au
torizada a fazer ou emitir documentos de vi
agem ou de identidade em nome de um
Estado; ou

(ii) que tenha sido emitido ou obtido de
forma irregular, por meio de falsas declara
ções, corrupção ou coação ou qualquer ou
tro meio ilícito; ou

(iii) que seja utilizado por uma pessoa
que não seja seu titular legitimo;

d) o termo "navio" sig(lifica todo o tipo
de embarcações, incluindo embarcações
sem calado e hidroaviões, utilizados ou que
possam ser utilizados como meio de trans
porte sobre a água, com exceção dos navi
os de guerra, navios auxiliares da armada
ou outras embarcações pertencentes a um
Governo ou por ele exploradas, desde que
sejam utilizadas exclusivamente por um ser
viço público não comercial.

ARTIGO 4
Âmbito de Aplicação

o presente protocolo aplicar-se-á, salvo dispo
sição em contrário, à prevenção, investigação e re
pressão das infrações estabelecidas em conformida
de com o artigo 6 do presente protocolo, quando es
sas infrações forem de natureza transnacional e en
volvam um grupo criminoso organizado, bem como

à proteção dos direitos das pessoas que foram obje
to dessas infrações.

ARTIGO 5
Responsabilidade Penal dos Migrantes

Os migrantes não estarão sujeitos a processos
criminais nos termos do presente protocolo, pelo
fato de terem sido objeto dos atos enunciados no
seu artigo 6.

ARTIGO 6
Criminalização

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas legis
lativas e outras que considere necessárias para ca
racterizar como infração penal, quando praticada in
tencionalmente e forma a obter, direta ou indireta
mente, um benefício financeiro ou outro benefício ma
terial:

material:

a) o tráfico de migrantes;
b) os seguintes atos quando pratica

dos com o objetivo de possibilitar o tráfico
de imigrantes:

(i) elaboração de documento de via
gem ou de identidade fraudulento;

(ii) obtenção, fomecimento ou posse
tal documento;

c) viabilizar a permanência, no Estado
em causa, de uma pessoa que não seja na
cional ou residente permanente, sem preen
cher as condições necessárias para perma
necer legalmente no Estado, recorrendo aos
meios referidos na alínea b do presente pa
rágrafo ou de qualquer outro meio ilegal.

2. Cada Estado-Parte adotará também medi
das legislativas e outras que considere necessárias
para caracterizar como infração penal:

a) sem prejuízo dos conceitos funda
mentais do seu sistema jurídico, a tentativa de
praticar infração estabelecida em conformida
de com o parágrafo 1 do presente artigo;

b) a participação como cúmplice numa
infração estabelecida em conformidade com
as alíneas a, b i ou c do parágrafo 1 do pre
sente artigo e, sem prejuízo dos conceitos
fundamentais do seu sistema jurídico, a par
ticipação como cúmplice numa infração es
tabelecida em conformidade com a alínea b
ii do parágrafo 1 do presente artigo;
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c) organizar a prática de uma infração
estabelecida em conformidade com o pará
grafo 1 do presente artigo ou dar instruções
a outras pessoas para que a pratiquem.

3. Cada Estado-Parte adotará as medidas legisla
tivas e outras que entenda necessárias, para conside
rar corno agravantes das infrações estabelecidas em
conformidade com as alíneas a, b i e c do parágrafo 1
do presente artigo e, sem prejuízo dos conceitos funda
mentais do seu sistema jurídico, das infrações estabe
lecidas em conformidade com as alíneas b e c do pa
rágrafo 2 do presente artigo, as circunstâncias que:

a) que ponham em perigo ou ameaçar pôr em
perigo a vida e a segurança dos migrantes em causa;
ou

b) que acarretem o tratamento desumano ou
degradante desses imigrantes, incluindo sua explo
ração.

4. Nenhuma disposição do presente protocolo
impedirá um Estado-Parte de tomar medidas contra
uma pessoa cuja conduta constitua unia infração
nos lermos do seu direito interno.

11. Tráfico de Migrantes por Via Marítima

ARTIGO 7
Cooperação

Os Estados-Partes cooperarão, na medida do
possível, para prevenir e suprimir o tráfico de migran
tes por via marítima, em conformidade com o direito
internacional do mar.

ARTIGO 8
Medidas contra o Tráfico de Imigrantes

por Via Marítima

1. Um Estado-Parte que tenha motivos razoá
veis para suspeitar que um navio que, sem naciona
lidade, arvore o seu pavilhão ou invoque o registro
de matrícula neste Estado ou que, apesar de arvorar
um pavilhão estrangeiro ou recusar mostrar o seu
pavilhão, tenha na verdade a nacionalidade do Esta
do-Parte em questão, se encontra envolvido no tráfi
co de migrantes por via marítima, poderá pedir o au
xílio de outros Estados-Partes para pôr termo à utili
zação do referido navio para esse fim. Os Esta
dos-Partes aos quais tenham sido solicitado o auxí
lio prestá-Io-ão, na medida do possível, tendo em
conta os meios disponíveis.

2. Um Estado-Parte que tenha motivos razoá
veis para suspeitar que um navio que exerce a liber
dade de navegação em conformidade com o direito
internacional e arvora o pavilhão ou exibe sinais de
matrícula de outro Estado-Parte se encontra envolvi
do no tráfico de migrantes por via marítima pode no
tificar o Estado do pavilhão, solicitar a confirmação
do registro da matricula e, se este se confirmar, soli
citar autorização a esse Estado para tomar as medi
das apropriadas relativamente ao navio. O Estado
do pavilhão pode, entre outras medidas, autorizar o
Estado requerente a:

a) abordar o navio;
b) revistar o navio; e
c) se forem encontradas provas de que

o navio se encontra envolvido no tráfico de
migrantes por via marítima, tomar as medi
das que considere apropriadas relativamen
te ao navio, às pessoas e à carga que se
encontrem a bordo, nos termos em que foi
autorizado pelo Estado do pavilhão.

3. Um Estado-Parte que tenha tornado qual
quer medida em conformidade com o parágrafo 2 do
presente artigo informará imediatamente o Estado
do pavilhão em causa sobre os resultados das refe
ridas medidas.

4. Um Estado-Parte responderá imediatamente
a qualquer pedido de outro Estado-Parte com vista
a determinar se um navio que invoca o registro da
matrícula neste Estado ou arvore o seu pavilhão
está autorizada a fazê-lo, bem como a um pedido de
autorização efetuado em conformidade com o pará
grafo 2 do presente artigo.

5. O Estado do pavilhão pode, em conformida
de com o artigo 7 do presente protocolo, condicionar
sua autorização a termos a serem acordados entre
ele e o Estado requerente, inclusive a condições re
lativas à responsabilidade e ao alcance das medidas
efetivas a tomar. Um Estado-Parte não tomará medi
das adicionais sem a autorização expressa do Esta
do do pavilhão, exceto aquelas que se considerem
necessárias para afastar um perigo iminente para a
vida das pessoas ou aquelas que resultem de acor
dos bilaterais ou multilaterais pertinentes.

6. Cada Estado-Parte designará uma ou mais
autoridades, se necessário, para receber e respon
der a pedidos de auxílio de confirmação de registro
de matrícula ou do direito de uma embarcação arvo
rar o seu pavilhão e a pedidos de autorização para
tornar as medidas apropriadas. Essa designação
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será notificada pelo Secretário-Geral a todos os ou
tros Estados-Partes no prazo de um mês após a de
signação.

7. Um Estado-Parte que tenha motivos razoáve
is para suspeitar que um navio se encontra envolvido
no tráfico de migrantes por via marítima e não tem
nacionalidade ou é equiparado a um navio sem naci
onalidade pode abordá-lo e revistá-lo. Se forem en
contradas provas que confirmem a suspeita, esse
Estado-Parte tornará as medidas apropriadas em
conformidade com o direito interno e internacional
aplicáveis.

ARTIGO 9
Cláusulas de proteção

1. Quando um Estado-Parte tomar medidas
contra um navio em conformidade com o artigo 8 do
presente Protocolo:

a) Vetará pela segurança e pelo trata
mento humano das pessoas a bordo;

b) Terá devidamente em conta a ne
cessidade de não pôr em perigo a seguran
ça do navio ou da sua carga;

c) Terá devidamente em conta a neces
sidade de não prejudicar os interesses comer
ciais ou os direitos do Estado do pavilhão ou
de qualquer outro Estado interessado;

d) Velará para que, na medida do possí
vel, quaisquer medidas tomadas em relação
ao navio sejam ecologicamente razoáveis.

2. Se os motivos das medidas tomadas em
conformidade com o artigo 8 do presente Protocolo
se revelarem infundados, o navio será indenizado
por qualquer eventual prejuízo ou dano, desde que o
navio não tenha praticado nenhum ato que tenha
justificado a medida tomada.

3. Qualquer medida tomada, adotada ou apli
cada em conformidade com o presente capítulo, terá
devidamente em conta a necessidade de não preju
dicar ou afetar:

a) Os direitos e obrigações dos Esta
dos costeiros e o exercício da sua jurisdição
em conformidade com o direito internacional
do mar; ou

b) O poder do Estado do pavilhão de
exercer jurisdição e controle relativamente
às questões administrativas, técnicas e sociais
relacionadas com o navio.

4. Qualquer medida tomada no mar, em con
formidade com o disposto no presente capítulo, será
executada apenas por navios de guerra ou aerona
ves militares, ou por outros navios ou aeronaves de
vidamente autorizados para esse efeito, que osten
tem sinais claros e identificáveis de que estão a ser
viço do Estado.

111. Prevenção, cooperação e outras medidas

ARTIGO 10
Informação

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 27 e 28
da Convenção, os Estados-Partes, em especial aque
les com fronteiras comuns ou situados em itinerários
utilizados para o tráfico de migrantes, trocarão entre
si, para lograr os objetivos do presente Protocolo, e
em conformidade com os respectivos sistemas jurídi
cos e administrativos internos, informações pertinen
tes, tais como:

a) Os pontos de embarque e de desti
no, bem como os itinerários, os transporta
dores e os meios de transporte, dos quais
se tenha conhecimento ou suspeita de se
rem utilizados por um grupo criminoso orga
nizado que pratique atos enunciados no arti
go 6 do presente Protocolo;

b) A identidade e os métodos de or
ganizações ou grupos criminosos organi
zados dos quais se tenha conhecimento
ou suspeita de envolvimento na prática de
atos enunciados no artigo 6 do presente
Protocolo;

c) A autenticidade e as características
dos documentos de viagem emitidos por um
Estado-Parte e o furto ou a utilização indevi
da de documentos de viagem ou de identi
dade em branco;

d) Os meios e métodos de dissimu
lação e transporte de pessoas, a modifi
cação, a reprodução ou a aquisição ilíci
tas ou outra utilização indevida de docu
mentos de viagem ou de identidade utili
zados nos atos enunciados no artigo 6
do presente Protocolo e formas de detec
tá-los;

e) Elementos da experiência legislati
va, bem como práticas e medidas para pre
venir e combater os atos enunciados no arti
go 6 do presente Protocolo; e
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f) Questões científicas e tecnológicas
úteis para a investigação e a repressão, a
fim de reforçar mutuamente a capacidade
de prevenir e detectar os atos enunciados
no artigo 6 do presente Protocolo, conduzir
investigações sobre esses atos e processar
os seus autores.

2. Um Estado-Parte que tenha recebido infor
mações respeitará qualquer pedido do Estado-Parte
que transmitiu essas informações, no sentido de
restringir a sua utilização.

ARTIGO 11
Medidas nas fronteiras

1. Sem prejuízo dos compromissos internacio
nais relativos à livre circulação de pessoas, os Esta
dos-Partes reforçarão, na medida do possível, os
controlos fronteiriços que considerem necessários
para prevenir e detectar o tráfico de imigrantes.

2. Cada Estado-Parte adotará as medidas le
gislativas ou outras medidas apropriadas para pre
venir, na medida do possível, a utilização de meios
de transporte explorados por transportadores co
merciais para a prática da infração estabelecida em
conformidade com a alínea a do parágrafo 1 do arti
go 6 do presente Protocolo.

3. Quando se considere apropriado, e sem pre
juízo das convenções internacionais aplicáveis, es
sas medidas consistirão, entre outras, na obrigação
dos transportadores comerciais, inclusive as empre
sas de transportes, os proprietários ou os operado
res de qualquer meio de transporte, verificarem que
todos os passageiros são portadores dos documen
tos de viagem exigidos para a entrada no Estado de
acolhimento.

4. Cada Estado-Parte tomará as medidas neces
sárias, em conformidade com o seu direito interno, para
prever sanções nos casos de violação da obrigação
constante do parágrafo 3 do presente artigo.

5. Cada Estado-Parte considerará a possibilida
de de tomar medidas que permitam, em conformida
de com o seu direito interno, recusar a entrada ou
anular os vistos de pessoas envolvidas na prática de
infrações estabelecidas em conformidade com o pre
sente Protocolo.

6. Sem prejuízo do disposto no artigo 27 da Con
venção, os Estados-Partes considerarão a possibili
dade de reforçar a cooperação entre os serviços de
controle de fronteiras, inclusive mediante a criação e
a manutenção de canais de comunicação diretos.

ARTIGO 12
Segurança e controle de documentos

Cada Estado-Parte tomará as medidas neces
sárias, de acordo com os meios disponíveis para:

a) Assegurar a qualidade dos docu
mentos de viagem ou de identidade que
emitir, de forma a que não sejam indevida
mente utilizados nem facilmente falsificados
ou modificados, reproduzidos ou emitidos
de forma ilícita; e

b) Assegurar a integridade e a segu
rança dos documentos de viagem ou de
identidade emitidos pelo Estado-Parte ou
em seu nome e impedir a sua criação, emis
são e utilização ilícitas.

ARTIGO 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado-Parte, um Estado-Parte
verificará, em conformidade como seu direito interno e
dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade
dos documentos de viagem ou de identidade emitidos
ou presumidamente emitidos em seu nome e que sus
peite terem sido utilizados para a prática dos atos esta
belecidos no artigo 6 do presente Protocolo.

ARTIGO 14
Formação e cooperação técnica

1. Os Estados-Partes assegurarão ou reforçarão a
formação especializada dos agentes dos serviços de
imigração e de outros agentes competentes para a pre
venção dos atos estabelecidos no artigo 6 do presente
Protocolo e o tratamento humano dos migrantes que fo
ram objetodesses atos, respeitando os direitos que lhes
são reconhecidos no presente Protocolo.

2. Os Estados-Partes cooperarão entre si e com
organizações internacionais, organizações não-go
vernamentais, outras organizações competentes e
outros elementos da sociedade civil, na medida do
possível, para assegurar treinamento adequado do
pessoal nos respectivos territórios com vistas a pre
venir, combater e erradicar os atos estabelecidos no
artigo 6 do presente Protocolo e proteger os direitos
dos imigrantes que foram objeto desses atos. Esse
treinamento incluirá:

a) A melhoria da segurança e da quali
dade dos documentos de viagem;

b) O reconhecimento e detecção de
documentos de viagem e de identidade frau
dulentos;
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c) A coleta de informações de caráter
criminal, especialmente relacionada com a
identificação de grupos criminosos organi
zados dos quais se tem conhecimento ou
suspeita de envolvimento na prática dos
atos estabelecidos no artigo 6 do presente
Protocolo, os métodos utilizados no trans
porte de migrantes objeto de tráfico, a utili
zação indevida de documentos de viagem
ou de identidade para a prática dos atos es
tabelecidos no artigo 6 e os meios de dissi
mulação utilizados no tráfico de migrantes;

d) A melhoria de procedimentos para a
detecção de pessoas vitimas de tráfico nos
pontos de entrada e de saída tradicionais e
não tradicionais; e

e) O tratamento humano de migrantes
e a proteção dos direitos que lhes são reco
nhecidos no presente Protocolo.

3. Os Estados-Partes que tenham conheci
mentos especializados relevantes considerarão a
possibilidade de prestar assistência técnica aos
Estados que são freqüentemente países de origem
ou de trânsito de pessoas que foram objeto dos atos
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo. Os
Estados-Partes envidarão esforços para fornecer os
recursos necessários, tais corno veículos, sistemas
de informática e leitores de documentos, para com
bater os atos estabelecidos no artigo 6.

ARTIGO 15
Outras medidas de prevenção

1. Cada Estado-Parte tomará medidas destina
das a instituir ou a reforçar programas de informação
para sensibilizar o público para o fato de os atos enun
ciados no artigo 6 do presente Protocolo constituírem
urna atividade criminosa freqüentemente perpetrada
por grupos criminosos organizados com fins lucrati
vos e que apresentam grande risco para os migrantes
em questão.

2. Em conformidade com o disposto no artigo 31
da Convenção, os Estados-Partes cooperarão no do
mínio da informação a fim de impedir que potenciais
migrantes se tornem vitimas de grupos criminosos or
ganizados.

3. Cada Estado Parte promoverá ou reforçará,
de forma apropriada, programas de desenvolvimento
e cooperação em âmbito nacional, regional e interna
cional, tendo em conta as realidades socioeconômi
cas das migrações e prestando especial atenção a
zonas econômica e socialmente desfavorecidas, de

forma a combater as causas profundas do tráfico de
migrantes, tais como a pobreza e o subdesenvolvi
mento.

ARTIGO 16
Medidas de proteção e de assistência

1. Ao aplicar o presente Protocolo, cada Esta
do-Parte adotará, em conformidade com as obriga
ções que lhe incumbem nos termos do direito interna
cional, todas as medidas apropriadas, incluindo as
medidas legislativas que considere necessárias a fim
de preservar e proteger os direitos das pessoas que
foram objeto dos atos estabelecidos no artigo 6 do
presente Protocolo, que lhes são reconhecidos pelo
direito internacional aplicável, especialmente o direito
à vida e o direito a não ser submetido a tortura ou ou
tras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou de
gradantes.

2. Cada Estado-Parte tomará as medidas apro
priadas para conceder aos migrantes uma proteção
adequada contra a violência que lhes possa ser infligi
da tanto por pessoas como por grupos, pelo fato de
terem sido objeto dos atos enunciados no artigo 6 do
presente Protocolo.

3. Cada Estado Parte concederá uma assistên
cia adequada aos migrantes, cuja vida ou segurança
tenham sido postas em perigo pelo fato de terem sido
objeto dos atos estabelecidos no artigo 6 do presente
Protocolo.

4. Ao aplicar as disposições do presente artigo,
os Estados-Partes terão em conta as necessidades
especificas das mulheres e das crianças.

5. No caso de detenção de unia pessoa que foi
objeto dos atos estabelecidos no artigo 6 do presente
Protocolo, cada Estado-Parte dará cumprimento ás
obrigações que lhe incumbam nos termos da Con
venção de Viena sobre as Relações Consulares,
quando aplicável, incluindo a obrigação de informar
sem demora a pessoa em causa sobre as disposi
ções relativas à notificação e comunicação aos funci
onários consulares.

ARTIGO 17
Acordos e ajustes

Os Estados-Partes considerarão a possibilidade
de celebrar acordos bilaterais ou regionais, ajustes
operacionais ou entendimentos conto objetivo de:

a) Estabelecer as medidas mais apro
priadas e eficazes para prevenir e combater
os atos enunciados no artigo 6 do presente
Protocolo; ou
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b) Desenvolver entre si as disposições
constantes do presente Protocolo.

ARTIGO 18

Regresso de migrantes objeto do tráfico

1. Cada Estado-Parte acorda em facilitar e acei
tar, sem demora indevida ou injustificada, o regresso
de uma pessoa que tenha sido objeto dos atos esta
belecido no artigo 6 do presente Protocolo e que seja
seu nacional ou que tenha o direito de residência per
manente no seu território no momento do regresso.

2. Cada Estado-Parte considerará a possibilida
de de facilitar e aceitar, em conformidade com o seu
direito interno, o regresso de uma pessoa que tenha
sido objeto de um ato estabelecido no artigo 6 do pre
sente Protocolo e que tinha o direito de residência
permanente no território do Estado-Parte no momen
to da sua entrada no Estado de acolhimento.

3. A pedido do Estado-Parte de acolhimento, um
Estado-Parte requerido verificará, sem demora inde
vida ou injustificada, se uma pessoa que foi objeto
dos atos enunciados no artigo 6 do presente Protoco
lo é nacional desse Estado-Parte ou se tem o direito
de residência permanente no seu território.

4. A fim de facilitar o regresso de urna pessoa
que tenha sido objeto dos atos enunciados no artigo 6
do presente Protocolo e não possui os documentos
devidos, o Estado-Parte do qual essa pessoa é nacio
nal ou no qual tem direito de residência permanente
aceitará emitir, a pedido do Estado-Parte de acolhi
mento, os documentos de viagem ou qualquer outra
autorização que considere necessária para permitir à
pessoa viajar e ser readmitida no seu território.

5. Cada Estado-Parte envolvido no regresso de
uma pessoa que tenha sido objeto dos atos enuncia
dos no artigo 6 do presente Protocolo adotará todas
as medidas apropriadas para organizar esse regres
so de forma ordenada e tendo devidamente em conta
a segurança e a dignidade da pessoa.

6. Os Estados-Partes podem cooperar com or
ganizações internacionais competentes na execução
do presente artigo.

7. O disposto no presente artigo não prejudica
qualquer direito reconhecido às pessoas, nos termos
ria legislação do Estado-Parte de acolhimento, que
tenham sido objeto dos atos estabelecidos no artigo 6
do presente Protocolo.

8. O presente artigo não prejudica as obriga
ções decorrentes de qualquer outro tratado bilateral
ou multilateral aplicável ou qualquer outro acordo
operacional que regule, no todo ou em parte, o re-

gresso das pessoas que tenham sido objeto dos atos
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo.

IV. Disposições finais

ARTIGO 19
Cláusula de Salvaguarda

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo
prejudicará outros direitos, obrigações e responsabili
dades dos Estados e dos particulares nos termos do
direito internacional, incluindo o direito internacional
humanitário e o direito internacional relativo aos direi
tos humanos e, em particular, quando aplicáveis, a
Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967 relativos
ao Estatuto do Refugiado e ao princípio do nonrefou
lement neles enunciado.

2. As medidas constantes do presente Protocolo
serão interpretadas e aplicadas de forma a que as
pessoas que tenham sido objeto dos atos enunciados
no artigo 6 do presente Protocolo não sejam discrimi
nadas. A interpretação e aplicação das referidas me
didas serão efetuadas em conformidade com os prin
cípios da não discriminação internacionalmente reco
nhecidos.

ARTIGO 20
Resolução de controvérsias

1. Os Estados-Partes envidarão esforços para
resolver os controvérsias relativos a interpretação e à
aplicação do presente Protocolo por via negociaI.

2. Qualquer controvérsia entre dois ou mais
Estados-Partes relativa á aplicação ou interpretação
do presente Protocolo que não possa ser resolvido
pela via negociai dentro de um prazo razoável será
submetido, a pedido de um desses Estados-Partes, a
arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data
do pedido de arbitragem, esses Estados-Partes não
chegarem a um acordo sobre a organização da arbi
tragem, qualquer desses Estados-Partes poderá sub
meter o litígio ao Tribunal Internacional de Justiça,
mediante requerimento, em conformidade com o
Estatuto do Tribunal.

3. Cada Estado-Parte pode, no momento da as
sinatura, da ratificação, da aceitação ou da aprovação
do presente Protocolo ou adesão ao mesmo, declarar
que não se considera vinculado ao parágrafo 2 do
presente artigo. Os outros Estados Partes não ficarão
vinculados ao parágrafo 2 do presente artigo em rela
ção a qualquer outro Estado-Parte que tenha formula
do essa reserva.

4. Qualquer Estado-Parte que tenha formulado
unia reserva nos termos do parágrafo 3 do presente

,---------------_.-._------_.._-,---------
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artigo poderá, a qualquer momento, retirar essa re
serva através de notificação ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.

ARTIGO 21
Assinatura, ratificação, aceitação,

aprovação e adesão

1. O presente Protocolo será aberto à assinatu
ra de todos os Estados de 12 a 15 de Dezembro de
2000 em Palermo, Itália, e, posteriormente, na sede
das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 12 de De
zembro de 2002.

2. O presente Protocolo será igualmente aberto
à assinatura de organizações regionais de integração
econômica, desde que pelo menos um Estado mem
bro dessa organização tenha assinado o presente
Protocolo em conformidade com o parágrafo 1do pre
sente artigo.

3. O presente Protocolo está sujeito à ratifica
ção, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de rati
ficação, aceitação ou aprovação serão depositados
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas. Uma
organização regional de integração econômica pode
depositar o seu instrumento de ratificação, de aceita
ção ou de aprovação se pelo menos um dos seus
Estados Membros o tiver feito. Nesse instrumento de
ratificação, de aceitação ou de aprovação essa orga
nização declarará o âmbito da sua competência rela
tivamente às matérias reguladas pelo presente Proto
colo. Informará igualmente o depositário de qualquer
modificação relevante no âmbito da sua competência.

4. O presente Protocolo está aberto à adesão de
qualquer Estado ou de qualquer organização regional
de integração econômica da qual pelo menos um
Estado Membro seja Parte do presente Protocolo. Os
instrumentos de adesão serão depositados junto do
Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da
sua adesão uma organização regional de integração
econômica declarará o âmbito da sua competência
relativamente às questões reguladas pelo presente
Protocolo. Informará igualmente o depositário de
qualquer modificação relevante do âmbito da sua
competência.

ARTIGO 22
Entrada em vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor no no
nagésimo dia seguinte à data do depósito do quadra
gésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de
aprovação ou de adesão, mas não entrará em vigor
antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos
do presente parágrafo, nenhum instrumento deposi-

tado por uma organização regional de integração
econômica será somado aos que foram depositados
pelos Estados Membros dessa organização.

2. Em relação a cada Estado ou organização re
gional de integração econômica que ratifique, aceite,
aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósi
to do quadragésimo instrumento pertinente, o presen
te Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguin
te ao depósito desse instrumento por parte do referi
do Estado ou organização ou na data de entrada em
vigor do presente Protocolo, em conformidade com o
parágrafo 10 do presente artigo, se esta for posterior.

ARTIGO 23
Emendas

1. Cinco anos após a entrada em vigor do pre
sente Protocolo, um Estado Parte pode propor unia
emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral
das Nações Unidas que, em seguida, comunicará a
emenda proposta aos Estados Partes e à Conferên
cia das Partes na Convenção, para analisar a propos
ta e tomar uma decisão. Os Estados Partes no pre
sente Protocolo, reunidos em Conferência das Par
tes, farão todos os esforços para chegarem a um con
senso sobre qualquer emenda. Se forem esgotados
todos os esforços sem que se tenha chegado a um
acordo, será necessário, em último caso, para que a
emenda seja adotada, uma maioria de dois terços
dos votos expressos dos Estados Partes no presente
Protocolo presentes na Conferência das Partes.

2. As organizações regionais de integração eco
nômica, em matérias da sua competência, exercerão
o seu direito de voto nos termos do presente artigo
com número de votos igual ao número dos seus Esta
dos Membros que sejam Partes no presente Protoco
lo. Essas organizações não exercerão o seu direito de
voto se os seus Estados membros exercerem o seu e
vice-versa.

3. Uma emenda adotada em conformidade com
o parágrafo 10 do presente artigo estará sujeita a rati
ficação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes.

4. Uma emenda adotada em conformidade com
o parágrafo 10 do presente Protocolo entrará em vigor
em relação a uni Estado Parte noventa dias após a
data do depósito do instrumento de ratificação, de
aceitação ou de aprovação da referida emenda junto
do Secretário-Geral das Nações Unidas.

5. A entrada em vigor de uma emenda vincula
todos os Estados Partes que tenham manifestado seu
consentimento em vincular-se por essa emenda. Os
outros Estados Partes permanecerão vinculados pe
las disposições do presente Protocolo bem como por
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qualquer emenda anterior que tenham ratificado, ace
ito ou aprovado.

ARTIGO 24
Denúncia

1. Um Estado Parte pode denunciar o presente
Protocolo mediante notificação por escrito dirigida ao
Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tor
nar-se-á efetiva um ano após a data de recepção da
notificação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração eco
nômica deixará de ser Parte no presente Protocolo
quando todos os seus Estados membros o tiverem
denunciado.

ARTIGO 25
Depositário e línguas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o
depositário do presente Protocolo.

2. O original do presente Protocolo, cujos textos
em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo
são igualmente autênticos, será depositado junto do
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assi
nados, devidamente autorizados pelos respectivos
governos, assinaram o presente Protocolo.

Protocolo Adicional à Convenção das Na
ções Unidas contra o Crime Organizado Trans
nacional Relativo à Prevenção, Repressão e Pu
nição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulhe
res e Crianças Preâmbulo

Os Estados Partes deste Protocolo,

Declarando que uma ação eficaz para prevenir
e combater o tráfico de pessoas, em especial mu
lheres e crianças, exige por parte dos países de ori
gem, de trânsito e de destino uma abordagem glo
bal e internacional, que inclua medidas destinadas a
prevenir esse tráfico, punir os traficantes e proteger
as vítimas desse tráfico, designadamente protegen
do os seus direitos fundamentais, internacionalmen
te reconhecidos,

Tendo cm conta que, apesar da existência de
uma variedade de instrumentos internacionais que
contêm normas e medidas práticas para combater a
exploração de pessoas, especialmente mulheres e
crianças, não existe nenhum instrumento universal
que trate de todos os aspectos relativos ao tráfico
de pessoas,

Preocupados com o fato de na ausência desse
instrumento, as pessoas vulneráveis ao tráfico não
estarem suficientemente protegidas,

Recordando a Resolução n° 53/111 , da Assem
bléia-Gerai, de 9 de Dezembro de 1998, na qual a
Assembléia decidiu criar um comitê intergoverna
mental especial, de composição aberta, para elaborar
uma convenção internacional global contra a crimina
lidade organizada transnacional e examinar a possibi
lidade de elaborar, designadamente, um instrumento
internacional de luta contra o tráfico de mulheres e de
crianças.

Convencidos de que para prevenir e combater
esse tipo de criminalidade será útil completar a Con
venção das Nações Unidas contra a Criminalidade
Organizada

Transnacional com um instrumento internacio
nal destinado a prevenir, reprimir e punir o tráfico de
pessoas, em especial mulheres e crianças,

Acordam o seguinte:

I. Disposições Gerais

ARTIGO 1
Relação com a Convenção das Nações Unidas

contra a Criminal idade Organizada Transnacional

1. O presente Protocolo completa a Convenção
das Nações Unidas contra a Criminalidade Organiza
da Transnacional e será interpretado em conjunto
com a Convenção.

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão
mutatis mutandis ao presente Protocolo, salvo se no
mesmo se dispuser o contrário.

3. As infrações estabelecidas em conformidade
com o artigo 5 do presente Protocolo serão conside
radas como infrações estabelecidas em conformida
de com a Convenção.

ARTIGO 2
Objetivo

Os objetivos do presente Protocolo são os se
guintes:

a) Prevenir e combater o tráfico de
pessoas, prestando uma atenção especial
às mulheres e às crianças;

b) Proteger e ajudar as vítimas desse
tráfico, respeitando plenamente os seus di
reitos humanos; e

._------_._------------_._-_.. _.,."'"
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c} promover a cooperação entre os
Estados Partes de forma a atingir esses ob
jetivos.

ARTIGO 3
Definições

Para efeitos do presente Protocolo:

a} A expressão ''tráfico de pessoas"
significa o recrutamento, o transporte, a
transferência, o alojamento ou o acolhi
mento de pessoas, recorrendo à ameaça
ou uso da força ou a outras formas de coa
ção, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abu
so de autoridade ou à situação de vulnera
bilidade ou à entrega ou aceitação de pa
gamentos ou benefícios para obter o con
sentimento de uma pessoa que tenha au
toridade sobre outra para fins de explora
ção. A exploração incluirá, no mínimo, a
exploração da prostituição de outrem ou
outras formas de exploração sexual, o tra
balho ou serviços forçados, escravatura ou
práticas similares à escravatura, a servi
dão ou a remoção de órgãos;

b} O consentimento dado pela vítima
de tráfico de pessoas tendo em vista qual
quer tipo de exploração descrito na alínea a
do presente artigo será considerado irrele
vante se tiver sido utilizado qualquer um dos
meios referidos na alínea a;

c} O recrutamento, o transporte, a
transferência, o alojamento ou o acolhi
mento de uma criança para fins de explo
ração serão considerados "tráfico de pes
soas" mesmo que não envolvam nenhum
dos meios referidos da alínea a} do pre
sente artigo;

d) O termo "criança" significa qualquer
pessoa com idade inferior a dezoito anos.

ARTIGO 4
Âmbito de aplicação

o presente Protocolo aplicar-se-á, salvo dispo
sição em contrário, à prevenção, investigação e re
pressão das infrações estabelecidas em conformida
de com o artigo 5 do presente Protocolo, quando es
sas infrações forem de natureza transnacional e en
volverem grupo criminoso organizado, bem como à
proteção das vítimas dessas infrações.

ARTIGO 5
Criminalização

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legis
lativas e outras que considere necessárias de forma a
estabelecer como infrações penais os atos descritos
no artigo 3 da presente Protocolo, quando tenham
sido praticados intencionalmente.

2. Cada Estado Parte adotará igualmente as
medidas legislativas e outras que considere necessá
rias para estabelecer como infrações penais:

a} Sem prejuízo dos conceitos funda
mentais do seu sistema jurídico, a tentativa
de cometer uma infração estabelecida em
conformidade com o parágrafo 1 do presen
te artigo;

b) A participação como cúmplice numa
infração estabelecida em conformidade com
o parágrafo 1 do presente artigo; e

c) Organizar a prática de uma infração
estabelecida em conformidade com o pará
grafo 1 do presente artigo ou dar instruções
a outras pessoas para que a pratiquem.

11. Proteção de vítimas de tráfico de pessoas

ARTIGO 6
Assistência e proteção às vítimas

de tráfico de pessoas

1. Nos casos em que se considere apropriado e
na medida em que seja permitido pelo seu direito in
terno, cada Estado Parte protegerá a privacidade e a
identidade das vítimas de tráfico de pessoas, incluin
do, inter alia, a confidencialidade dos procedimentos
judiciais relativos a esse tráfico.

2. Cada Estado Parte assegurará que o seu sis
tema jurídico ou administrativo contenha medidas
que forneçam às vítimas de tráfico de pessoas, quan
do necessário:

a) Informação sobre procedimentos ju
diciais e administrativos aplicáveis;

b) Assistência para permitir que as
suas opiniões e preocupações sejam apre
sentadas e tomadas em conta em fases
adequadas do processo penal instaurado
contra os autores das infrações, sem prejuí
zo dos direitos da defesa.

3. Cada Estado Parte terá em consideração a
aplicação de medidas que permitam a recuperação
física, psicológica e social das vítimas de tráfico de
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pessoas, incluindo, se for caso disso, em coopera
ção com organizações não-governamentais, outras
organizações competentes e outros elementos de
sociedade civil e, em especial, o fornecimento de:

a) Alojamento adequado;
b) Aconselhamento e informação, especialmen

te quanto aos direitos que a lei lhes reconhece, numa
língua que compreendam;

c) Assistência médica, psicológica e material; e
d) Oportunidades de emprego, educação e for

mação.
4. Cada Estado Parte terá em conta, ao aplicar

as disposições do presente artigo, a idade, o sexo e
as necessidades específicas das vítimas de tráfico de
pessoas, designadamente as necessidades específi
cas das crianças, incluindo o alojamento, a educação
e cuidados adequados.

5. Cada Estado Parte envidará esforços para
garantir a segurança física das vítimas de tráfico de
pessoas enquanto estas se encontrarem no seu terri
tório.

6. Cada Estado Parte assegurará que o seu sis
tema jurídico contenha medidas que ofereçam às víti
mas de tráfico de pessoas a possibilidade de obterem
indenização pelos danos sofridos.

ARTIGO 7
Estatuto das vítimas de tráfico de pessoas

nos Estados de acolhimento

1. Além de adotar as medidas em conformidade
com o artigo 6 do presente Protocolo, cada Estado
Parte considerará a possibilidade de adotar medidas
legislativas ou outras medidas adequadas que permi
tam às vitimas de tráfico de pessoas permanecerem
no seu território a título temporário ou permanente, se
for caso disso.

2. Ao executar o disposto no parágrafo 1 do pre
sente artigo, cada Estado Parte terá devidamente em
conta fatores humanitários e pessoais.

ARTIGO 8
Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas

1. O Estado Parte do qual a vítima de tráfico de
pessoas é nacional ou no qual a pessoa tinha dire~o

de residência permanente, no momento de entrada
no território do Estado Parte de acolhimento, facilitará
e aceitará, sem demora indevida ou injustificada, o re
gresso dessa pessoa, tendo devidamente em conta a
segurança da mesma.

2. Quando um Estado Parte retornar uma vítima
de tráfico de pessoas a um Estado Parte do qual essa

pessoa seja nacional ou no qual tinha direito de resi
dência permanente no momento de entrada no terri
tório do Estado Parte de acolhimento, esse regresso
levará devidamente em conta a segurança da pessoa
bem como a situação de qualquer processo judicial
relacionado ao fato de tal pessoa ser uma vítima de
tráfico, preferencialmente de forma voluntária.

3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, um
Estado Parte requerido verificará, sem demora inde
vida ou injustificada, se uma vítima de tráfico de pes
soas é sua nacional ou se tinha direito de residência
permanente no seu território no momento de entrada
no território do Estado Parte de acolhimento.

4. De forma a facilitar o regresso de uma vítima
de tráfico de pessoas que não possua os documentos
devidos, o Estado Parte do qual essa pessoa é nacio
nal ou no qual tinha direito de residência permanente
no momento de entrada no território do Estado Parte
de acolhimento aceitará emitir, a pedido do Estado
Parte de acolhimento, os documentos de viagem ou
outro tipo de autorização necessária que permita à
pessoa viajar e ser readmitida no seu território.

5. O presente artigo não prejudica os direitos re
conhecidos às vítimas de tráfico de pessoas por força
de qualquer disposição do direito interno do Estado
Parte de acolhimento.

6. O presente artigo não prejudica qualquer
acordo ou compromisso bilateral ou multilateral apli
cável que regule, no todo ou em parte, o regresso de
vítimas de tráfico de pessoas.

111. Prevenção, cooperação e outras medidas

ARTIGO 9
Prevenção do tráfico de pessoas

1. Os Estados Partes estabelecerão políticas
abrangentes, programas e outras medidas para:

a) Prevenir e combater o tráfico de
pessoas; e

b) Proteger as vítimas de tráfico de
pessoas, especialmente as mulheres e as
crianças, de nova vitimação.

2. Os Estados Partes envidarão esforços para
tomarem medidas tais como pesquisas, campanhas
de informação e de difusão através dos órgãos de
comunicação, bem como iniciativas sociais e econô
micas de forma a prevenir e combater o tráfico de
pessoas.

3. As políticas, programas e outras medidas es
tabelecidas em conformidade com o presente artigo
incluirão, se necessário, a cooperação com organiza-
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ções não-governamentais, outras organizações rele
vantes e outros elementos da sociedade civil.

4. Os Estados Partes tomarão ou reforçarão as
medidas, inclusive mediante a cooperação bilateral
ou multilateral, para reduzir os fatores como a pobre
za, o subdesenvolvimento e a desigualdade de opor
tunidades que tornam as pessoas, especialmente as
mulheres e as crianças, vulneráveis ao tráfico.

5. Os Estados Partes adotarão ou reforçarão as
medidas legislativas ou outras, tais como medidas
educacionais. sociais ou culturais, inclusive mediante
a cooperação bilateral ou multilateral, a fim de desen
corajar a procura que fomenta todo o tipo de explora
ção de pessoas, especialmente de mulheres e crian
ças, conducentes ao tráfico.

ARTIGO 10
Intercâmbio de informações e formação

1. As autoridades competentes para a aplicação
da lei, os serviços de imigração ou outros serviços
competentes dos Estados Partes, cooperarão entre
si, na medida do possível, mediante troca de informa
ções em conformidade com o respectivo direito inter
no, com vistas a determinar:

a) Se as pessoas que atravessam ou
tentam atravessar uma fronteira internacio
nal com documentos de viagem pertencen
tes a terceiros ou sem documentos de via
gem são autores ou vítimas de tráfico de
pessoas;

b) Os tipos de documentos de viagem
que as pessoas têm utilizado ou tentado uti
lizar para atravessar uma fronteira internaci
onal com o objetivo de tráfico de pessoas; e

c) Os meios e métodos utilizados por
grupos criminosos organizados com o objetivo
de tráfico de pessoas, incluindo o recrutamen
to e o transporte de vítimas, os itinerários e as
ligações entre as pessoas e os grupos envol
vidos no referido tráfico, bem como as medi
das adequadas à sua detecção.

2. Os Estados Partes assegurarão ou reforça
rão a formação dos agentes dos serviços competen
tes para a aplicação da lei, dos serviços de imigra
ção ou de outros serviços competentes na preven
ção do tráfico de pessoas. A formação deve incidir
sobre os métodos utilizados na prevenção do referi
do tráfico, na ação penal contra os traficantes e na
proteção das vítimas, inclusive protegendo-as dos
traficantes. A formação deverá também ter em conta
a necessidade de considerar os direitos humanos e

os problemas específicos das mulheres e das crian
ças bem como encorajar a cooperação com organi
zações não-governamentais, outras organizações
relevantes e outros elementos da sociedade civil.

3. Um Estado-Parte que receba informações
respeitará qualquer pedido do Estado-Parte que
transmitiu essas informações, no sentido de restringir
sua utilização.

ARTIGO 11
Medidas nas fronteiras

1.Sem prejuízo dos compromissos internacio
nais relativos à livre circulação de pessoas, os Esta
dos-Partes reforçarão, na medida do possível, os con
troles fronteiriços necessários para prevenir e detec
tar o tráfico de pessoas.

2. Cada Estado-Parte adotará medidas legislati
vas ou outras medidas apropriadas para prevenir, na
medida do possível, a utilização de meios de trans
porte explorados por transportadores comerciais na
prática de infrações estabelecidas em conformidade
com o artigo 5 do presente protocolo.

3. Quando se considere apropriado, e sem pre
juízo das convenções internacionais aplicáveis, tais
medidas incluirão o estabelecimento da obrigação
para os transportadores comerciais, incluindo qual
quer empresa de transporte, proprietário ou opera
dor de qualquer meio de transporte, de certificar-se
de que todos os passageiros sejam portadores dos
documentos de viagem exigidos para a entrada no
Estado de acolhimento.

4.Cada Estado-Parte tornará as medidas neces
sárias, em conformidade com o seu direito interno, para
aplicar sanções em caso de descumprimento da obri
gação constante do parágrafo 3 do presente artigo.

5. Cada Estado-Parte considerará a possibili
dade de tomar medidas que permitam, em conformi
dade com o direito interno, recusar a entrada ou
anular os vistos de pessoas envolvidas na prática de
infrações estabelecidas em conformidade com o
presente Protocolo.

6. Sem prejuízo do disposto no artigo 27 da Con
venção, os Estados-Partes procurarão intensificar a
cooperação entre os serviços de controle de frontei
ras, mediante, entre outros, o estabelecimento e a
manutenção de canais de comunicação diretos.

ARTIGO 12
Segurança e controle dos documentos

Cada Estado-Parte adotará as medidas neces
sárias, de acordo com os meios disponíveis para:
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a) assegurar a qualidade dos docu
mentos de viagem ou de identidade que
emitir, para que não sejam indevidamente
utilizados nem facilmente falsificados ou mo
dificados, reproduzidos ou emitidos de for
ma ilícita; e

b) assegurar a integridade e a segu
rança dos documentos de viagem ou de
identidade por si ou em seu nome emitidos
e impedir a sua criação, emissão e utiliza
ção ilícitas.

ARTIGO 13
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de outro Estado-Parte, um Esta
do-Parte verificará, em conformidade com o seu direi
to interno e dentro de um prazo razoável, a legitimida
de e validade dos documentos de viagem ou de iden
tidade emitidos ou supostamente emitidos em seu
nome e de que se suspeita terem sido utilizados para
o tráfico de pessoas.

IV - Disposições Finais

ARTIGO 14
Cláusula de salvaguarda

1. Nenhuma disposição do presente protocolo
prejudicará os direitos, obrigações e responsabilida
des dos Estados e das pessoas por força do direito in
ternacional, incluindo o direito internacional humani
tário e o direito internacional relativo aos direitos hu
manos e, especificamente, na medida em que sejam
aplicáveis, a Convenção' de 1951 e o protocol05 de
1967 relativos ao Estatuto dos Refugiados e ao princí
pio do non-refoulement neles enunciado.

2. As medidas constantes do presente protocolo
serão interpretadas e aplicadas de forma a que as pes
soas que foram vítimas de tráfico não sejam discrimina
das. A interpretação e aplicação das referidas medidas
estarão em conformidade com os princípios de não-dis
criminação internacionalmente reconhecidos.

ARTIGO 15
Solução de controvérsias

1. Os Estados-Partes envidarão esforços para re
solver as controvérsias relativas à interpretação ou apli
cação do presente protocolo por negociação direta.

2. As controvérsias entre dois ou mais Esta
dos-Partes com respeito à aplicação ou à interpreta
ção do presente protocolo que não possam ser resol
vidas por negociação, dentro de um prazo razoável,
serão submetidas, a pedido de um desses Esta-

dos-Partes, a arbitragem. Se, no prazo de seis meses
após a data do pedido de arbitragem, esses

Estados-Partes não chegarem a um acordo so
bre a organização da arbitragem, qualquer desses
Estados-Partes poderá submeter o diferendo ao Tri
bunal Internacional de Justiça mediante requerimen
to, em conformidade com o Estatuto do Tribunal.

3. Cada Estado-Parte pode, no momento da as
sinatura, da ratificação, da aceitação ou da aprovação
do presente protocolo ou da adesão ao mesmo, de
clarar que não se considera vinculado ao parágrafo 2
do presente artigo. Os demais Estados-Partes não fi
carão vinculados ao parágrafo 2 do presente artigo
em relação a qualquer outro Estado-Parte que tenha
feito essa reserva.

4.0ualquer Estado-Parte que tenha feito uma
reserva em conformidade com o parágrafo 3 do pre
sente artigo pode, a qualquer momento, retirar essa
reserva por meio de notificação ao Secretário-Geral
das Nações Unidas.

ARTIGO 16
Assinatura, ratificação, aceitação,

aprovação e adesão

1. O presente protocolo será aberto à assinatura
de todos os Estados de 12 a 15 de dezembro de 2000
em Palermo, Itália, e, em seguida, na sede da Organi
zação das Nações Unidas em Nova Iorque até 12 de
dezembro de 2002.

2. O presente protocolo será igualmente aberto
à assinatura de organizações regionais de integração
econômica na condição de que pelo menos um Esta
do-Membro dessa organização tenha assinado o pre
sente protocolo em conformidade com o parágrafo 1
do presente artigo.

3. O presente protocolo está sujeito a ratifica
ção, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de rati
ficação, de aceitação ou de aprovação serão deposi
tados junto ao Secretário-Geral da Organização das
Nações Unidas. Urna organização regional de inte
gração econômica pode depositar o seu instrumento
de ratificação, de aceitação ou de aprovação se pelo
menos um dos seus Estados-Membros o tiver feito.
Nesse instrumento de ratificação, de aceitação e de
aprovação essa organização declarará o âmbito da
sua competência relativamente às matérias regula
das pelo presente protocolo. Informará igualmente o
depositário de qualquer modificação relevante do âm
bito da sua competência.

, Nações Unidas, Treaty Series, vol. 189, nO 2.545.
, Ibid, vo1.606, nO 8.791
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4. O presente protocolo está aberto à adesão de
qualquer Estado ou de qualquer organização regional
de integração econômica da qual pelo menos um
Estado-Membro seja Parte do presente protocolo. Os
instrumentos de adesão serão depositados junto do
Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da
sua adesão, uma organização regional de integração
econômica declarará o âmbito da sua competência
relativamente às matérias reguladas pelo presente
protocolo, informará igualmente o depositário de
qualquer modificação relevante do âmbito da sua
competência.

ARTIGO 17
Entrada em vigor

1.0 presente protocolo entrará em vigor no no
nagésimo dia seguinte à data do depósito do quadra
gésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de
aprovação ou de adesão, mas não antes da entrada
em vigor da Convenção. Para efeitos do presente nú
mero, nenhum instrumento depositado por urna orga
nização regional de integração econômica será so
mado aos instrumentos depositados por Esta
dos-Membros dessa organização.

2. Para cada Estado ou organização regional
de integração econômica que ratifique, aceite, apro
ve ou adira ao presente protocolo após o depósito
do quadragésimo instrumento pertinente, o presente
protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte
à data de depósito desse instrumento por parte do
Estado ou organização ou na data de entrada em vi
gor do presente protocolo, em conformidade com o
parágrafo 1 do presente artigo, se esta for posterior.

ARTIGO 18
Emendas

1. Cinco anos após a entrada em vigor do pre
sente protocolo, um Estado-Parte no protocolo pode
propor emenda e depositar o texto junto do Secretá
rio-Gerai das Nações Unidas, que em seguida co
municará a proposta de emenda aos Estados-Partes
e à Conferência das Partes na Convenção para ana
�isar a proposta e tomar uma decisão. Os Esta
dos-Panes no presente protocolo reunidos na Con
ferência das Partes farão todos os esforços para
chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se
todos os esforços para chegar a um consenso forem
esgotados e não se chegar a um acordo, será ne
cessário, em último caso, para que a alteração seja
aprovada, uma maioria de dois terços dos Esta
dos-Partes no presente protocolo, que estejam pre-

sentes e expressem o seu voto na Conferência das
Partes.

2. As organizações regionais de integração eco
nômica, em matérias da sua competência, exercerão
o seu direito de voto nos termos do presente artigo
com um número de votos igual ao número dos seus
Estados-Membros que sejam Partes no presente pro
tocolo. Essas organizações não exercerão seu direito
de voto se seus Estados-Membros exercerem o seu e
vice-versa.

3. Uma emenda adotada em conformidade com
o parágrafo 1 do presente artigo estará sujeita a ratifi
cação, aceitação ou aprovação dos Estados-Partes.

4. Uma emenda adotada em conformidade com
o parágrafo 1 do presente protocolo entrará em vigor
para um Estado-Parte noventa dias após a data do
depósito do instrumento de ratificação, de aceitação
ou de aprovação da referida emenda junto ao Secre
tário-Gerai das Nações Unidas.

5. A entrada em vigor de urna emenda vincula
as Partes que manifestaram o seu consentimento em
obrigar-se por essa alteração. Os outros Esta
dos-Partes permanecerão vinculados pelas disposi
ções do presente protocolo, bem como por qualquer
alteração anterior que tenham ratificado, aceito ou
aprovado.

ARTIGO 19
Denúncia

1. Um Estado-Parte pode denunciar o presente
protocolo mediante notificação por escrito dirigida ao
Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tor
nar-se-á efetiva um ano após a data de recepção da
notificação pelo Secretário-Geral.

2. Uma organização regional de integração eco
nômica deixará de ser Parte no presente protocolo
quando todos os seus Estados-Membros o tiverem
denunciado.

ARTIGO 20
Depositário e idiomas

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o
depositário do presente protocolo.

2. O original do presente protocolo, cujos tex
tos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e
russo são igualmente autênticos, será depositado
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assi
nados, devidamente autorizados pelos seus respec
tivos Governos, assinaram o presente protocolo.


